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·CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 584-B, DE 1995
(Do Sr. Fernando Ferro)

Altera a redação dos artigos 10 e 2° da Lei nO 9.048, de 18 de maio de 1995, .
que "torna obrigatória a existência de instrumentos de medição de peso nos· .

. postos revendedores de gás liquefeito de petróleo para uso doméstico";

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E· DE
REDAÇÃO (ART. 54) - Art. 24, 11) .

SUMÁRIO
I - Projeto inicial

11 - Projetos apensados - PL nO 861/95 e PL nO 1.152/95

111- Na Comissão de Minas e Energia
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- 10 substitutivo oferecido pelo Relator
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer reformulado
- 20 substitutivo oferecido pelo Relator
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- subemenda oferecida pelo Relator
- parecer da Comissão
- subemenda adotada pela Comissão



2
o Con9r(?s~o U<:lC!On2! d:?cr~t:l:

"rl. l? - Os u!tllJrJ3 l~ ~ ~~ LJ>;I Le! n!:' ~.OlíO, dG 19

d~ ",ai" d~ 1~9S, I)u!,~~a u vigO!"H ç.)r.:l .J :~glJ!ntl2 !'ed'Jç~o:

-Art. 11il ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§11il (atual p!3fiígrafo único)

~~t' _ U v~~1l11~H""e d; ôCuli(J!ciol1Jf;l:;r,:,o (,Jo gi::

llQuef~lt,J (jrJ p(:t.róle..J, ..:01':";:'uo 3 (jbpo~!o;~o do CQn3ulilldc.!'. de'/e!'!Í D_

tendr.! ;'d no!'ti<:lS ú'? fúb!!CL";:O 11 l'1lunU,.t:.rlç~Ü pre .... 'end .... a e cu!'reU .... :. ex

p~d!J':l!: pc!.:. M~Z(jC!DÇ~O ErJsl!121r: de tlúu,ss r~cr,iCêlE UIOUT).

~~g - A vGr,d<:. .:j; l)::~ !!qvl:felto de r-,r2tí'61~o Cri

peso :lt.~l,:o de. esp;clf!.c..:.dú vI.> ':111 \I';:!:;l!t,;)c~ ,;.:\ dC!:1cordQ CCII ~s no!,11I1~

prc ... 1!.t.!l~ .iC. ~:Q úl?!;l'J Lo.?! !f"ln!!Cêlr~ 3 ,::p!lc::.;:i.) de IlIlIJ1t.::J p~lo ,j!'I)'jQ

f!scc.l!z':'dor :.. dislrlbu!.::Iür':o re3rJ(\.-.sL'/e! pl;lCl ~l"",C:lrré:.f'jaer.t,J do produto

• ea "'''J!or eQu!'o':l!l:nL,; :a uu~enl~s Ul"",!dad~s Í'i3C~i~ .j.; r.t:ferênc!~ (Uf!n)

'~!.!1"')"'.(; ~a CI'.Jc for .:,J',stiltôd:J : IrreO'J!~ridatje.

~."JQ - O i:"lJtor.'ü lle. rcv.:;ndedor de ... as}ll",;'lIe con_,

tl2t,dú ·/c.luml! r~2~du~1 de- Qiis liQul!:fe!te. ,Jf pel.r~!eo da!'~ J.ú COr'5uflidor,

no eto ,j(; ;)\.1I... is!,~:,J tjú 'o':::J!!!hzme che!ü. direitú 3ú dI35,;e.r,to ~f1 'o'ôJlor

prop.:.rc!.:;,.-.ol úo pe-.:"O lIQu!.:iu de 'J~!> o:Jf'o'ohl.:Jl).

~!-;. • (1 :'!;,:[l!..::(,;~o O)':: õ .. !\·il:lE.(c!;: ,Je- l·':'o'ur,üZl.

de l]:lS !!qul?fe!tú de pet!':lô;,J u,JJ con.3ui7o!dl)rES duC'~st!co~ d.= ... ;?ré1 ?er

de~Cl!nt!'!lli::[dã pE:rã (.o~ CS:Ddc,s l; Mun!cipie.s, n~ rO~'A1il dü õJrl1~" ~5

dfl L~! n~ o.on.. úl; 11 UI;: ..:.c~ellbi"ü ,JI? 151~O. o .... I'",·;o!:)n .. ,: cúr''o'~n!ü •.:on

form~ pr.:;vh:t.:. r,.:. ô'fU~o 10, ~H·. ::!!,".€! t•• dIJ O~cr-e~"j~le! -,Q:!OO, d~

2!· dI; fevereiro dc 1~(7. f! rm1;..j.:;, , no:. '~ve C·:".Jt.<:!'. cún ob;:;~!'vJn':!li 130

di-::pc.sto ''':;,::; :.rl!yo~ ::C e 11( dD Le: .,,;. a.61C:, d'2 ~1 ü~ junl",e. (Jf l)~"

alt~r~(1:J f/!:l1 u:-t ot' 8.130:'\. dI? 13 de Jur.h,,:, Q'2 1~~,~.

Art. 2~ - .

P,Jr~o,·':.r.:;, Ordcú • O P·jd~r Clo:~cul\-oo üi'w'u!'J3ri.

ulr[\"€S de C[LIlp~nh~s ''''üc!ar.J!!: dll fsc!:rr:c:nl;:r,tL'l. útr~vf:s d.f'J r<:Íü!o e

d.:l tel:-vl,:lIo. o .:ont::~d,) d~5tE. Lei. p:?10 Dr;:.:o de Q~ln.:c .:.I!:);', .:I con

tar de suJ entr~d<: em '1igor."

CUÕl~!'ú~!:ie tc.lé:.!I'ilt:Õ1le .:.I€-sp!'ov!C:ü .:.I~ "'-e!u~ q~~e!'!a!! ! t,IJII1"0! p!lro

!~ü!!:1Ç~0 d-3- f!:;'CJ!!::J.;~e. em V50 !<:;rg(. \?~C:l!~.

Eslr; aesr.lu dl?,::~p::,(;;ll'ta~n~c, d,) Ot~c tel'il !np~d!do

quI? ") f~~c~!i!~çro d~~ cundi.;~e': 0:1-.: !:.;gu!"ünçü dc.s v:::s!!lnCles s!'jz. .2fe_

tiv;:, al"'!'J.-.do d~v~!'JOS ~,:!d'!ntl", ;:!gur,s C':'iI"I vl~!'1:~. ;"01., Qu': :Ii.J o filO_

fil~nto se t",',h3 ::l'I:n.;:JdCl nú 09. ...en.i::.:;Iç[o dl?S~~ !J!c.bl<2qa. v Que e3p<2r!l.IJOs

rl?vertn CO" ü d::<;c~r,t':''Jl!::'úÇtCi dõl r!sc~!i:~j;t'i~"l ODrE Cl~ C~tõldo! e Muni_

cípios.

n!~1) do r.<:l!<;. cor,<;oz.nt~ COi'i'l ,1 purUcllJ~';Zú .:.lo ci.:.l~

diio no,; lbs do !:~v int,:r:5:':: ir,ca!ütü, f)~rS;9'.Jifr'':.s '.Ji'i'I~ ln\c!st!v1 de

l'Pun!ciD:J!i:u-;~o do~ S~h'!ços CJúbl'.co~q~~ t";l\ sido b.;scadt elíl d!vers~s

tlivid:.úr:- .. , co.., Svcesso, p'!l& pé:.r~icip'Jçãü direi..;:. d!l~ cOil"lunid~des no 03_

cúJ'o.PJr.hD....]rolo, gl:r~r,c!:: G fl!cJ!1:aç50.

8.:J!:~:'f'lde.-r,lj:, j)Ü! .. .;r'Lo. no irld!!:cut!·."!! Ci~r!tu u.::sta

i,,!c!u~lv:J e !:ou,;.c:r,.:J.) proii:~::r u 1.!~l!rr'ilr;.e.'\l~ !ef~úl) cú"sut';l!üor [j!'!ls!le!

!'e., ~3poJit;JO~ C.:.f\lilr C".'tI " é:.pedo d~

"'a,;~o dc Oú~'2) CJr";)e.!.iç~o e_ l~!.

~lõr.u.;AC. C1TAOA All[iYJ.!,A PEl.A
e.:'r.'~"S1&Ar,J.·' [,i ernrr.-:'!a L!;'~11"."Ct!~

LElN" ••0'8." li'. !lAto' , .. lJt5.

. _ __•.•J: . ..;.·..• l •. " .~ ••••••••' .

An. I' 00 ......*'~ de 1b1iqDofcllo> .. ,..-,..__110
-ploó • &;u ele Waoçuqoe......,.:..no ...-alarualler1çlú ele peIll R:l1 dú~

PIIúIaf~ fIIléO. .... roa= lios.rwa -1IIlao. o _ do __• "
_li' .........~.. ..1lIllplo --..__ oIIhd _ o

-.....Idor. rocuJ.:. '" iDf -. - '.)dloo. cooí_ (. .... b lÕoolOto--!U-- Ji. Ja\.do·I.lI7i."11 ele_ele 19'Jll. '

"rt. ::~ - Cst .. lei ~ntr:) (;Iõ. v19ljr n~ dltl! de ~lJé:I p'u_

Olic.ç~o. LE1Il~ e,07I;. úE 11 úE ;;;ETE/.IlmO DE 1m
p':lT.;1gr!l.fo IJroico • tlO C!IJe se: refere uo ~~':' do

(lrl. 1~ d;!:t~ Lei. el"l .. :ari. tZA'I ':iç,or .3C'SS2r,~ú (..:.ü) viüs [PÓS: suJ Pu_

bl icação.

ViS3 o presente: projeto de !e! ') coIbir as '/á

rln~ l"egul<Jrid:..:I(]:;' ce'll<?lld<l': pC!J!: ~ ..p,e!::'5 qu~ :tu:)lõ'l (\) cOClerclõl!!

'::)l:;~oJ dü gts !iq'.Jef'!ite. d~ p.::.lr(,!eo, pr!n.:!p~l.'tll!ni.t: p.:lr~ v5ú d':'CH~~dco

• Q'.J<2 t~,., ~!d.:. CúCl freq'.Jê,·,ci!l d~r'unC!úds:: .:oe!.: !CiP!:;i'\~:" e ~.e!e.~ r.lnd1

ct.tos dú sê.i.C1r.

t\!:. frDIJ.:Ies se út-3frvuCl tllote. O~ uper::.c~ú de 'w'CO!!

d[ dú p;(.dIJtõ 10 Cc.n5ut:l!dúr. ú peso ~búi:~o dos j)J(!r.:i,;!> e!:t.:t.e!l2c!Cios ,

(Juc.,toJ 1I0 retuu,,:,. (.lelo! ,,:ol"",!ullltloJres dOCli!.t..i.,:ú5. de \'~t.!!h8...e! cOíiten_.

dü ,:)!O;j~ vO!Ut';IES rr;slr.luj!~ ;1e ';155, !:'::Ci ~l.J1; ~t,es Sl;jé:l du.jo qu~!·we!' cr~_

dite. pel,) de·...j!u.;~ú d.j prüdutü :.. er:'l~re.3a úis •• ! !uuiOu!D. qUClt.,]õ d:l duC.

Dor v,:)!>! !tIo_e!: .cheios.

A !·~.:l2t.tf! SU,,;~.:. d~ Le! r,a ;;.O~C, d,,; D de 111 .. 10 de.

cc.rr~c-.l.o;; :lo.), i. ~':-fl dÚ'o'idú, 'J. !I'lport~r,~e Pé:.S30 dDdc. nú CÚllc..:&lê

teIs. .t.u!:u! • .:..:. exiQ1r :::J ~a!sth,.c!~ dê o.ler•.;,!> n.~! pos:.o::: re'o'eno~úCl_

re! de ~,j! lli=t'JefelLo dI? (.IeuJleoJ, de C'lar.eir.:. qu~ ü.: ce.r.~ullldúre!o po!o_

!·;;am ,ferir v per,f) re~l dü C1:,údut.::,. ,".0 .:.to d:J cOfln!'a.

C.t1ell-!he Q:!.r,dú. ce.ntuo:1ô, or ~CJeJ·:'l!it;oo.eotu!:i pro

(Iústús nü pre!:~r,t~ proje~o. no r.endclo de l·:'!'r.~r 1Io3is !jevet~t; ~~ pef,,j!:

itrlpo!.t;)~ cús fr.u.:I~HjC'rl!~ OCl b,:,,::·(t: do:!: consulll.:1úre!, (. t./e t.uf(",IH II\Qh

fÓ.:11 ~ de~.:(?r.trall:)d') .) fL:col!:u~r.fj d:.!· :;.t!'o'!,j~de5 dQ! COIII~.)i,hl<J<;

d!st.ibuidoru: ü.)Quelt.; l:ofedutl.: ht.Ju ·.. isl.) '1'..\': ú Oep:::J!'t~tfle;,tu U)cior,::J!

de t:üCltlu!.t!ve!:: (llP'C) , Jra~o fo;-dí:-ral respons~vêl p..:.r túl t:.ref:l. en

DUpóe u~. p.r~~PJ:'~:J 01" C\Jo~lJa.jJcõ
~ ~. N1cr.JI pr.:Jd~~nci.:;.

() Pr.EETDEUTE Q/. nEPÚ[,LIC'.~.. íc..;:. :')l:~r que ú Cort.­
t,'TC3~ü N&-:ieonet dccrc!t"J e ~IJ !l:lJ:-:iun"J 8 !:~i"Uinte lei:'

TITULO I

Dú~ Dir~itúr, do Con!iwniJvr

-::A1'ITULD VII

.na!;; Sano:; ':'oo\?~ .~.:Imini~trftti..,a~

!~t. õ.:. .~. UoiAr.J. v!} E[;l-~.)!j ~ v DilJl.r1lü Fc-·j<õrar. l"m .::a"
r'lt-;r x.ll.:ürro:-rate r: r,ft!' :;us~ réOr<:.:ti ....~ i1r·~tlr J.: OltJ~.;C:. admi·

nislroti\'E:. kli~':'JrOo norm:J~ Tcbti'JC''i: :] produç~o. indu~tri:Jli::o"

çúv: dj~lril:tuiç":o :! .:om:ul'T,v Jo.: prüdlJto:: <: r,·::r':içvs.

~ l? .~ Urli:.:.. vs EHodoJs. o Di~trito F.:-j.:rol .:! os Mu"
nicipL.Jz ri!:i.:~li;':J.rl.o,: contr.:.l::lyjo.:. produ-:)v. indu!:i\.rb1i:jçLio.
dislribui.;Liú. ~ publicid'JJ.: J.~ rJrMUi.üo;; ,- ~crvi~(\s ~ u ln.;r.::ndo
dé ~{\n::.umU. no ini.c-re!j3'; d:. pr';:!j';PIO.;"\v Jo vid:J . .1:] ~úÜJí: . .:io
~'::i'unnç::'. d::. inf.:.nnJ.';':u e do l~ ~m'eri,"I' d·) consumidor. boi·
~.:c.1"Id.r.J (j,S n)rm:;.:; <;lU';- ~,; fi:.::r.~m necessjriJ.::..

[2° (V~l ~do)

~;:/ 05 .:'r€:',:'~ i.:-,j;r .:â,;.. -?!';'OdUClis. do:. Di5lrirtt:> F'eJ.:rúl .r.:

municip."lis com otribuif;'::!: por= fi::>c:Ji:nr c /.:Qntr.,br o m~rc:)'

d" do:- c.:.r.3UfT,0 monter~u .:t:>mü~.:-c~ ~.~rr.l:J.n':Ml?S ~or.:. ebboro·
.;l!lIO:', r.:- ... ' o;; .jt:> c- ütU;)!i:o.;uu J.}~ rlúrr..:'3S Ni.,:,riJor. no ~ I? !2rltlo
.jbrié:~vjf"i3 'J VH1j.:iD,)~::';; eb!: l:om'Jr.lid"I"':-~ '"" fornc·.:c:iúrc:s.

: -4? Os ,)re::~(,!: jíid:\is p.xkr:'l,;; E:.':~•.:!.jir r,údik.).;:oCs o,:s
fl'Jrnec(-dore~ p3r,) 'lu.::. ::t:rb p :;c. ~ d~ :t", s.)\:- ; :h':~n~i."l. prp.st.~rn in·
fl)rID3.;Üé"J ~übr'2 ~uêH~e~ Jo:- into:-re.... E Jo .::onc,umidúr. re~i;Uor·

d~lIjü ü ~'et:r :dú ili,jus~ri')1.



LE~·f1J:.·"J)).LE4 11) ::.:-'f _AD!: ~ (jr ~~tIil('"o lii: 1'::,';1 .

C-h~-'''''~ ~J..."re ..1 .:-,rvcl;Zb.·~.j.:o· ~~ :t;!,..~!:l!;tjC ;j.;,. F~'.!er.:!l. est'Jl~Jt'~ 1!'.U'r1::~j
J\lTtl d I;ef{.rm 1 :( 11;Z"~!)iT)l!t'J i! '!.:.. l.z.:tr.z;, fJr....t'>l'1~ ~1·'U

TíloJ.·. O

W~ l'F.nIC1l'lOS FUlll:oMIEIIT.\IS

toA D~"'BlIT'_·..u::..~';.1·:.

Ai~. 10. A exe.:;u.;~·:. d~~ .~~t,j!'J-..! ~. l\.<.'"IJ!lfJ",\:;'i.lf'çft·) r'e-jeral de'ert
RI' unplal!Je!l.i.e (]~:~nlnlb:·1&.

I lQ A t.~,:ehb'a!J=,:.·;j::. ~~j, C·:otI~ az·). pT:'H;~ em \,;t!~ r!,;,.r,~ pM.Ii·­
cl~~

ai del3tt.:. d-:-s f'IUI'.~i.~ dA J:. ..,t!'JJn!rt!".'.~ F~1-..rl"'.1 • ..!ttt.!!l.ãl!!nd~~ c!&..

l'am::~c .~L~~1"Q~~;~~e.te~G.f\~:-~·;~{:~l1t!'J.~dC-.3 fe.j~r.'!ar. 4Ue.r.j:o
ut"Jaa. de'Ç"l~l~!Jt~ at!erelhe·J~.~. roe.:l!'1!J.~~ i::'DybjJ;

c. da :.\~"1tnbLra.;I·') FI!Jeral "Jj.)r&· Il. .;,rL'lu f:il-G·ll, mo:JI~t~ CGoO"
vaf~ ou' ~r.r.~~.........................................................

LEI N" 8.6;;,;, DE 21 DE JUNHO DE 1993

~ "'.m. r. ÍI'.:'JC. X'"I.,1J C.-n....;J..· F~JcuJ.
UUlJil.U~ pu:u Ji.:iu;ttt.s l! ....t."lft.l:Dt.."If d.J

A~·.i." PülliL-iJ ~ ..tJ ,""'U'nJJ fW""·jJbt~"i.:1J

~l't:ruLo 11
DA uanç."o

SEÇÃO/
ü« A/L-'OWOWES. U,4frrES E [o/SPENS:f

An. 2'- ....~pm._ IlOl fi :" " ." do> lIIt. 17 e DoJO IIL-Ioo:Jo 111
• ~:.'\: do> lIIt. 24 i1ua.;óes de """'i>'b~~ Do> lIIt. ~._.Ia_ luAII'''' e .. <etUo1o""'o... " .....iam "" lIneJ 00 l'O...r·,
ú.nico do> arL ~. 4eIta Lei ~'efi.=, ~r oomUD~~ftllro Je tr& du. l
.UIOrida.Je sup<rio>r p.ro rldtla.,..." e publl.:a.;60, ... Im"",all clldol .>
r-0 de <:iDo:o diaI. "-> ct-1Io;'" .....,,~ do:Jo atOl. (~J..'d.ld.J

póllJi tt' "'1.1 .M "'" lU).
Penlrola ';alca. ú pro>ceu.:t ok d"pe..... de Inalf;lblllJAJe ou de

_ ... """..o _c lIÜIol, lO" insuuI.J.,..... qae CI>\Ib«. <'OftI ..

'íepJiDIa eIeàiea&aI:
I . c.nw:kriDo;io> 4a tilua,;io:l eme""DdaI ou <al&mII... 'IDe jaIIlOque •

d'"l"'..... quoDoio> Ix o ao.>;
11 • _.do_ "" l,roe.:eoJ.>r üU .,.e<tlW\le;

111 •;UOI,ro.:Mi>. d.:I pl'eQ>.
'"' ~ -.. - .

...................................................... .o ..

""" UI. ~_.~_l.z~""q.e........... _Q)Q.
>ftloo, lCOf\Io)o, .J-.0IIII01 ~ aclctnoioI ror
órp;>oe---'-doI~.

t .". A~ de COCIO'hIo. ecoxdo> ou aJuI&e peIDo ÓIJIOI-~.
.s.b 4a~ l'lIDUca depcDI1c de pm1a ..,evnçio de~
lellte pl..o de I..bel"" prop.lllo pela .....Giz......,~ o qui
cIftft'i_ 1CIl'Ü*l~

I .~...., otJ;elD .... .-:aI.ado:
11 • -.. .uapsoo;
III fooa doi CRQlÇ6o;
IV • ploa<> cio opIi<:aQIo .... RCIDOLlO ftaaDccirao;

v .. aoaopa.m.. do " •• Ih IMo;
VI • ptmo&o3 do Iaícõo e llIII doi ae<:uçio:Ido;) olbidoJ. tftI ...... d8 Q)G.

d ...... cIoo ..........fooa~
VII • IC o a;-~ abn oa ...w;o do..,.uaru. CDIIIpCO­

.oç6o <lo qUe OI __ prilprioo ...... .........-. CIIlC1IÇin do> atoje.
I,) aü.:t cIe'V~eUM~ ..1>00 la o _I0I&l do eaopceea.
dimcalO .............. aIllidWe ....órpo~.

12". AMiMdo o CIOIIO'f:nlo•• _Idade .... órpo~ donl dlD.:>a
do>_.A.-.bI& J..ePloüv.....a-.a Idlmlcipal rapecIftL

t 3". lU parceIII do~ oer6o lIberIdaI c:oatonaIdade

_ o pIaDo> .se aplio:r,i..' apIV'IWo>. a.cel.> q ..
_1icMio> rctI.tM .... o IH d' cIoo upcô.dodeo.......-

I . '1-'" MoU- -.toJo GIGIjN.-çÍo d8 boa • oq-.~ d8
pua:I&~ reeeWd&, u folI'ma ela~~. l8doDe
-U- I"""*ti- do rllCllizaQlo> k1cal. -=woa periodica­
pelo __CN.q&o~""_oa paIo.sr...., .....
pcleIIledo;) ...........RlIe 1rt_d8~NbID:

11 • '111l1loJo> wri6o:adoJ <leMo de CIlIoIidade Dl .JllD<'O do>I m:u1lo1ll.AI-.»"'"l~" c:u.mprilDealo> <18 CUJ* ou ...~.
I pQlio.:M aIeftlaIóriM ... priDdploo (a_il4a A.Jr<únIIt...;A.> P6l>llo:a
i DOO~ e demail &LlO pnll-:a.J.>o UeKC\iÇAo> do>~...........

Ilulllimpkmeas" d;> Clc.:ul...r .:001 re'"",,, • _ <:Ü..ulal~
,WoicM; .

I 111 • qUOAiJ,J o .,.....~r -.. .ie~r U lD<'lÜdU 1O.....oora af"'ll1a'
, .lu """, ponl-:ipoo~;r ;b recu,...... ou 1':" illlC,ramcs 00 "'"f'<':l1Yo
I li:ltema ,.je ('OGU\:C lDcel"Dt3.

1 4'. o. caI.iuo ;Je QXI\·IIOO. ~u.nIo:l Mo> util~. -.. 00ripl.J.
ri."",nte .plicao:l;>a em """r_.. .Y. po>ul'"a.;a de l""ilu~;t'" (in.....""'"
olkia' oe • p.....isia ,je oell UI<) fvl i(uol ("U~". • um lD!o, <'11 "'" tun·
J.> de aplic:a.;i-, lilwl<loiIa;Je <0111,) (XCO oa~demeA:W.J at-m.J
!ui........ em lól...... 4a .J1>'iJa públio:o. qu.DoS.> a utililao,"io do:>I ___

'\'niIioar_ em P""" ......"..,. 'I"" um mb.
I ~". As """'lIAS 1illlD:I:WU ....en.Ju 00 t.>nna J.> f'l'''Pat.> ...~,..

.se"" obril0lüri.malle compaloJY • mJil.> do CI.'lM!nIo e .,,1i.:Wa..
.,.~iUli\ameDle. Ó;) 04.;et.> do .,.. liDoIidaoJe.~ co_ de _.

lraIiYo cspcQlio:o 'I.... iDlqrará OI ~....,. de com- do;) aiUlle.
1cj'. Ü_.la cue<Juoá,J, deaÚa..;a, oeaca., 0II1.'1:llaç6o. do> co....'fnio•

ao>nlo>~ .jaIte. .. oaI.luo liaaao>ciroI recn&IICIt)OD!eI iDduIjw, .. proveai.
eaIIlI cIoo oea:iua olllJ.lao cIoo~~~ ...'" deYol·
~à_ órp.>~................ Do> -.:> ",*,ili.C>@Áft1
de 30 (-.1 _. _ pel>O d8 ilDe<üIla -......-wele _
de CO_ 0IIpeCi01 do~ p",,'ioieDOiada ""Ia .UUlIi.1ade compe·

~.~.~~.!!'.;.!!':'!.c!'.~~~.~ .

LEI H! 6.fB;'" DE li DE JUNHCo DE HoW
.4't.f'r. d~fJc,jti~'o' da L,,; D!' S.6MJ'''.

de !! i13 jr:!!bt.' .1. J9?3. QUt' 1~1~lJt. o
an.!1 ia.:Ú;) .':.'\:1' J. C...1IJ ii.IlI.;-I.:· ,.·..J.nJ.
hJAJel!j D......n::oU par. Ikit ~'" • d4 cvr.ra...
~Io\·jd~n;:ia•.

Art. I? O~ arLigóc abaixo indi~ad.:.~ dó 1,(,i o~ ~ ..;..;.;. d.. ~
de junh(l de 19'43. passam 11 \'~orllr Com a 9i).:uiol~ r.:Juçiu:

..~...rt.. :':t). As disr,,:o9a~ pre\'í~L.!g n.:o~ ~: ~! e .f: de.
'''L. 17 e 0"0 iodlk)c 111 II XX' dó an.. ~~. Il~ ~iluu~õe9 d
in.".i;:ibilidaJe refi:rid.~ 00:. arL. ;;C. n'-<:e~scriameole ju~tifl

':.ldS5. e ú ré,":irJamcn~ú prevÍ1t':1 D·:· final Jo parágrof~ uni·
'-:ô dü arL. IS.: dõst!! l~i dê\tcrl.i,j ~~r (;.)muDi~odú9 dCI.trü de
t.rt:s .li.l:!) fi 8uLt)riJa.J,~ ~up'~riur p.lrü l'atifkafjJõ (~ publi~a·

çllJ b~ ÍJIiflrcnsa bfi.:ial Do) prti~.:, de cincu di~!i. C':'ffiú ~,)6di·

ç6., par:} éCicá.:ia d u 9 alú5."
................................................. '- .

3

PROJETO DE LEI N° 861, DE 1995
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

"

Alt."r,;, ~ L·;i li'; 9.u42, d·; 13 .).," ID.:.i·:. doE: 19'!l~... qlj,,,

"t;.:·rr,:l .:.bri'3'3.t.:.ria .3, .=:dst~n.::ia ,j,; iI·l:5tr~~fr=r.t.:..;;
,j,= Irt·;.ji.;ã.:. d·; p.;:;:.:. n·:.s ~.:':: t.:,,;: doE: r,;voE:nda ,j.; g§s

liq':!ef,=itc. d.; f',::..tr.Sl.~o. f'~rz.:. 1.1'::;' dc.m'~Eti~oJ".
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(JI.PE1l3E-SE Ao:. ~'F")JETü (oE LEI ll';' 58-1, r'E 1995)

Art. I~ Indu.-.m-s-:: 1l.J lei n° ~'.v-Ig. Je IS de nmo Je 1~9S. os

arts. :!o e 3°. c·)m J-;-regtlínle re.i:lo;ãú:

•Art ~ üs distlibui,j~·r.::~ de g:b li'luefeitú de p<-'1r,j)e':' (GlP)
.fiC.Jm õbrigad.js. n.) .lI·) j;} wn,j.l aú consUlni.júr final. a:

1- pr'J.:ed.-:r. In pr.::.:.:np dú cunsumid.:or• .'. p'::::'lgenl do recipiente
fúme.:id<J;

11 - d~X0nl"r. do:o pre.,.) do) botijão) a ser .ld'luiridú pdo
consumid.x. u valor cúrre~pünctenle :lO gás que tenh:! fi,;}d.) reúdo)
no redpiente utili::Jd,J p:na .l Ir.:..::a.

Art. JO A in.)l'servàl\ciJ Jo dispo'-lü nerta lei sujeiur:í o infrJwr á
aplka';'3') de l11ulu .::ln valür .~quival('llte .lu de 100 (cem) UFIR

.(trnid:ldes Fi~ais d.: ref.:rên.:ia). ~.:;bradJ em d~)bm lU

reincidência.•

publicação

JUSTIFICAÇÃO
O pre:,~nle Prüj,::(o) de L~i \'i:l ::. .Jar l11:.iGI' co)g.~ncia 3.) dispO"I,) nl

lei n° 0(4-::, de 18 de IroJi.j de 1('9:'. que. c.:.r.'. muila ,:,pGf1unid:l'jo::, l.)mo:.u o:.brigal~.ria a

e:.:isl.~n..:iJ d.:: in~lruan.::nto:':; e lO-=ài.;:'iú d.:: I":::ü nG~ po~lu: d.:: rev.::nda de GLP p1rl U~.J

domeslico.
o!; .:lnig'Js I:UjJ indu:'3o ~r:i ~~ prúp~,j~ refürç::'lnl.3 pr.:.teç.i.J titJ

consumidúr finJI. na medid:! ;;m .~u.~ l.:·rn.1m .1 ~.e:;as.::m do:. r.::.;ipiente. :i ")~ll dQ

con;;umict.:.r lin.ll. 0l:"i~pl':.rb. " ~~p';.:ific~roo rnult::. ~'ilr",oJ-C.l:;'~ de n:'\·) cumpriment/;o da lei.

li. .-
SJIJ 011$ S,,,;:;·:'.::~, eml_~de !1'PJ!..Jd;_ 1;""'5.

cLf-
D-:pIJIJdo~<'LDÔ f.\Rl:\ DE SÁ

"LEGISLAçAO CITADA AUEXADA PELA
COOROENAÇAO DE ESTUOOS LEGISLAmOS·CeD'"

U:' N" j. o~ E • DE I a DE !IA I " DEIW5.

TfJm:.. obribJI~ri3 e.~j!:.l!ncj~ d~

in~trumer,tu~ .1.: foedi,;60 ,\e r~~) n·)~ ~O:'I~

de tl:"end3 de &~ liqlJ ~reil';' Je r",ItL.I.» par'
USI'J Jjom~stico .

..~ : ..

. , An. 1- O: r"JC1\:'~ ~~ fevenJa d-~ ~~ Iiqc:reilü ~~ po:trúlc.::J f'~ ~) JOlli~tkt) I!-J
00ri,.oc'1 a dispoJr .lo Wlar.;u QIIe pI'.lIDIWD .", .:"""umi':aeo • uen..t~ de p"-'" IUI cI-) prOOUIO.

P~~rafü Url~Ú. Plf~ fir~ ih af~riç~ü ~(eriJ3 rr...::te lIliJ')' (t p-.4'J J& va::ilbf.me de
lCooji~.:.~1ü de..'e ~r.[.r.I\'~ ou o:tiq~~t:,Jc. no.:· f.lr~~u "'a:ilb1ffic, em l~ \-u.f\'d çm ú
cOfl!:ami<1or. rk.lf~:' it~ In(r....Jcc:: tle.r~,: r,;:-·m,1!: ~jeu.):. CiJl)(anne ,:; CI.::".O. ~ $lf•.;-:e:;
.ljminL~I'''·~ e::1~t~le·:ict~ Ri· art. ~') Jõ Lei r,· B.~?~._{~~ 51 .Je 2lemtrô .1~ 19'";"0.

,.n. ':r' ~~ lei efltn efil 't'i~Uf fi(.'·,::nu t1i~ 3rN~ ~l!~ pul:oli.;~~~o .

................... - - - .



PROJETO DE LEI N° 1.152, DE 1995
(Do Sr. Antonio Jorge)

Aléra 3 reda,;3ú 01,) artig.:. 19 da tei nç· 9.048, dr;, 18 de

m3io de 1995, ':jll'~ "t'~l'n<j .:.Lrigat5ria 3 e:oist8n.:i3 01.: in~

trumentúz de rneJi~ã0 de pelO nos postos de revenda de

gás 1 iquefeit(. de p6tr.51e':I ".

(APEUSE-SE AO PROJETO DE LEI U? 584/95)

Art. l° O art. I" da lei n° 9.(48, de 18 de mai,) de 1995, p:lSS3;)

vigorar rom a set:uint~ redaç!,,:
"Art.1° Os postos de revenda de gás liquefeito de petróleo
para uso doméstico sao obrigados a dispor de balanças que
pecmitam aos consumidores a aferição do peso real do
produto.
§1° Para os' efeitos dasta lei, considera-se posto de
revenda de gás liquefeito de petróleo todo e qualquer ponto
de comerciali::açAo do combustível, seja estabelecimento
fixo, seja unidade móvel utilizada para entrega
domiciliar, conforme definido em portaria do Departamento
Nacional de Combustíveis -DNC.
§2" Para fins da aferiçAo referida no caput desta artigo, a

tara do vasilhame de acondicionamento deve ser gravada
ou etiquetada no próprio vasilhame.
§30 O retomo de vasilhame contendo voll.me residual de
gás liquefeito de petróleo dará ao COOSlIllidor, no ato de
aquisição de vasilhame cheio, direito a desconto, no preço,
do valor correspondente ao peso liquido de gás
devolvido. :aferido em instrum!?nto doõ- medir,.ão que ato:.nda
às e:(ig~ncias do Instituto Nscic.nal ,je Normali::3ç'.âO.
MetrolOoJia e Qualidad", Industrial-INMETRO
§4" O ooscumprinl€'llto do disposto nt:st~ artigo slJjeita os
infratores &$ sançÕéls previstas no art.5'S da Lei nO 8.078. de
11 de set",mbro de 1990."

Art. ~•. Esta lei entra em vig.)r oa data de sua publk.J.;i.J.
Art. )0 . Revügall1-~-e as di~posi.;õe:;em cootr:irio.

JUSTIFICAÇÃO

ALei n° 9.048, de 18 de maiú de 1995, tomou obrigatória 3

existência de instnunehtQs de medição de peso (balanças) nos postos de
:';.........

revenda de gás liquefeito de pelrÓle-0, :1 fim de pennitir aos consumid0res:1

aferição do peso) real do prüduto.

Ocorre, entretanto, que 3$ úperaçl'..:s de venda d.:l ~'Xlmbllr,tível

não se restringem aüs eSlabdedmentús fixos - pOSf,)s de revenda-, mas s:]o

freqüentemente reaUz:ldas pelo sistema de entrega domiciliar, administrado

diretamente pelas distribuidoras, que se utiliz:lm nom13lmente de veículos

automotores (caminh3es). O emprego de meiüs vol:Ultes para esS3

operação, todavia, retira do alc3I1ce da lei enfocada tal sistema,

responsável por parcela significativa da comerdaJizaç:lo do GLP em tooo

5
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o País, priv.mdo, desta f,:lnn::t, ÓJ consumidor 'Iue adquire ~u bütijão fi (XIIta

de C::lS:l do direitü de cunferência d.) peso) dó V::lsilhame c,hdo que e,;tí

comprando.

o objetivo principal dest~l ini.:iativa é, precisamente, S3Jl3f a

lacuna dllei em vigor, p::lJ'a deixar claro que a termin010gia empregada·

postüs de revendj de GLP· deve incluir todo e qualquer punto de

com~rci:lIizaçãodo combustiv~I, seja estabelecimento fixo, seja meio

volante (velculos), usadll para os serviços de entrega 3 domicílio. Em

swn:l, pretende-se' que dúvidas não remanesçam sobre a inten.;50 de

pmteger o conswnidor de g:íS de c.('zinha., independentemente de onde se

realize a tratlsa..ãü comefl.'ial de I.}ue é parte.

Na 'mesl1l3 op0l1unidade, e C\1m idêntica pre~up3,,':lü, fao;o

integrar a proposla dispositivo que confere ao consumidor, 111) ato da

aquisição de vasilhame de GLP cheio, o) direito ao desconto do val.:lr

correspondente ao peso Iíquid,) d.:. gás residual eventu:almente Cúutid.) no

botijão retomado ao revend~or. É sabido) que, por limita\'.ÔeS lécnkas das

iD5talaç':.es (lU osc.ilaçllo a\'entuada da temperatura ambiente, ficam retida.5

nos recipientes quantidades variáveis de GLP. Além disso, :1 devolução de

ootijão contendo ainda volume residual de!,Já3 acontece com inusitada

freqüência es~ialm'"'tlte em relação 303 c..1nsumidores de renda mais baixa.,

que só disp3em de um único vasilhame e I]U~ são obrigados à destro)~;a no

momento em que ocorre ti visita dú veículú de entrega d0mkiliar.

Nada mais justo, pois, que lhes assegurar compt'lIsaç:lo

financeir:l pelo volume de GLP devúlvido.

A providência - e~lar~a-se - apenas deva à sede de lei

ordinária matéria já contempbda em regulamenll1.;ão do Dep3J'1amento

Na.:iunaJ de Combu:>tiveis -DNC. Com efeito, a P(lr1aria n" :!3, de lO de

agosto de 1983, assim di~;JX.e, em seus arts. 1" e:!":

"Art.I" .\ ~~ .-le GLr ~IJC. r-~r Iimi,.1Ç~<':: l~ni.:a:; ob~ in"al3~~<'; 00 rvr
cOO!eqllê..:i3 ill M~ ieJroj:'el",;lIUl-;) ~I\lbienle. fiul" reliíb fi'" cilindros r-t5 c p.'io) v.r~

,,)ll5idcrada CillOO dcvillU;;;lil d" produlú ~o Cilll$\lmiOO.

"Art.~ ..... Jevijh..:;:w referiJ'} 00 ;}r1igõ anteriúr ~ed L(lmrc~J·L .10 r.'.Jn..'1.lIrU,Jor.

1")1" m,,;ó Je PJ;::lrr..ntü em m~·ju ':óITen!e .:!Ü rals, equivalente ~ "u3nlida~ .:Ic prr..1Uló
cfc:;ivóIIl>Cnle medid.1 c dc\"ill,idJ."

Por fim, razoo,; de técnica legü;lativa levam-me a sugerir

o desmembramento dú :ltual parágrafo únic.ú do) art.1" da lei que se deseja

alter::lJ' em d.::.is par:ígrafos, desentranhando) dI) texto úriginal a refer~nda à



sujeição düs infratores lias n.:.nnas ",stab.;>le~id.l:i às san~ões fixa.:ias n~) art.

56 da Lei n" 8.078, de II de setembru de I Q<)c) (Código) .:!e [kf~ do

Consumi.:!l)r), melhor püsta, em h.)menagem à. d:ll"eza. em dispositivo

autônomo.

Convenci.:!o de que o) presente projeto .:!e lei presta-se ao

escopo de iru.mnnenla1iz3r mais eíkazmente as ações do Gúvemo e da

socied3de dirigidas p:lJ'3 3 pf(lte..~ii.:o dos direitos do consunúdor bl"3sileiro

de gás liquefeito de ~tróleo, C('lnfi.:. em que não haverá de faltar-lhe o

beneplácito !k'S meus eminentes P3fes, impr~indível para sua

transfonnao;ão em norma juridica.

Sala d3s Sessi:'~s, em I:! de setembro de 1995 .

"lEG:S:..l.Ci.O ClíADl. A!~E>:A:'J. PEJ.
cc·ol;:c,eNl.çAc, t'E ESTur·os LEGISL.ATPJOS'CrOI"

LEI N? 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe síJbre tJ prcr/o?ÇJtl do cl·nmmid~'r t' dJ (lulr.:zs prol·idéncias.

TtTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPITuLO VII

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Arl. 56. As infrações das n,~rmas de de[e>:! do:. ,;:o:.nsumidúr fk:un sujeitas, i:onfor­
me o caso, às seguintes S:1rI';':":S administrati";i:;. sem prejuíw das de natureza civil, re­
nal e dJS definid.ls em nl'rmJS espedfi.:l1s:

I - multa;
11 - aprt"ensãú d.:o prüduto;
111 - inutilizaçào do produto;
IV - CllSS3ç30 do registro d~~ proout.:o junto ao órgão compêtei1te;
V - proibição de fabri.:a~Ao do produtu;
VI - suspensão de fe.rne.:imentu de pr.:"jutQS ou serviço;
VII - suspensão temporária de athidade;
VIII - rcv"'í:açào de con~ess!lo ou permissão de uso;
IX - \:3Ssaç5ú de li~~a do estabelecimento ou de atividade;

7
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x- interdição, total oú parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;
XI - interven~ão administrativa;
XII - imposi~ão de contrapropaganda.
Parágrafo únko. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela 'autorida­

de administrativa, no âmbito de sua atribuiçã~. podendo ser aplicadas cumulativamen·
te. inclusive por medida cawtelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo.

• -- '.. • _ 0.0 • ............................................

.......................'.~~ ..~ :~.~~.~~ ~ ~.~.. ~~;~ ~~:~~ .

T_ otJripUlria a eablbcil de
illslrumentos de mediçIo de peso DOS poslOS
de revenda de ps tiQuefeito de pelrOleo para
wo~.

Art. \0 O> Jl')51(;S de reven.1a de i's li.~u~feilu 11: ~1t&le" par:! uso dOOl~Cu 510
c.brigaJos a di~"" de N1~as que penn itun lOS coosu.Toido3n:s 1 lf~1o de peso rei! do) pro(luIo.

Pmgrlfu Úr.h;(;. P:1r.l flll:; d3 aferi~~ referi.b IlCSIe lltigü. (l peso) do vasiuiaine de
ILDlldidOllamenlO deve ser 11'3\'ldo ou eliquetado 110.' plt.priu Vlsillumc. em \c.;a\ visCvcI plll'I (I

consumidor. ficando:. os inCl'3wrc:; do-~ n.;.nnas sujeiluS. coofonne o CIISo). ls s:UI.Gcs
ldmini5lnli1i3S esu/:oek';;iJ:ls 00 Irt Sf, dJ Lei 0° 8.078. de 11 de scrembr(' d: \990.

An. :!" E.."1:l Lei enlr.l em vitor o.:·veou di~ 11:.&; ~3 put.Ii':;'~âo.

An. 3" Revi:ig=·r..: 3S dispo:;;çôcs em cootr!riu.
..... ~ ~ .. ~~.~ ~~ .. ~ ~~ ~. ~ ~.".' .
. ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ .

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N" 584/95

Nos tennos do art. 119. caput I. do R"gimento Interno da Câmara dos
Deputados. I) Sr. Presid~nte det&nnin.:,u .:l awltura - '" divul:Jação na Ord~m cio D~
das Comissões - de prazo par..'l apresp.ntaç8f) d~ emendas. a partir de 03.08.95. por
cinco ssesõ2s. Esg~ladú I) prs:·"j. nãr) f(·ram :aprasentadas emandas ao projeto.

s,,"lla da CumLssá·). em 11 de agosto de 1995.

.-.f14~
LE:oIIVAL{f~S. A. LOBO

S.;,cretári3

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

I - RELATÓRIO

É d.~ ~utoriJ de. .:min':Il(e [l.,pulad l } Fern:1t1d.) Ferrü o) IJl'üjel.) .1", I·,i

t'pigr~ü:d0. quo': vi':.;\ PI'('l11·)v.,r .:I1.';r;}.;5.) nos ;}n~ IA.~ 2' Jal"í n' ·~I.oJ"S. ,lo;: 1~ de nt:J.io di,

l~l95. que ll.'uJ'Jli.l ,Jhl'ig~..,I.·.:,ri,:1 .;1 .:.\";·;/t.;IIL·;:J de iu.':trUí7li'nlo:; d/'! ",(:Ji.~·..j ..., 4.11..' P":;,'" 110.\ l-"'·Ht.'i.fj

"f!\";;,·lJdl'd{l"I;·.~ dr: gó':: li.1Ui!fi'ill·\ d,' PI!tl'.~IIt·t·.~ j.?JJtJ 1I:;.'.~ dOJJlé.wi':.:i.'."

A prop()::;i(~:30 imp.:'e ~ f.~:igf~nÓ;:l d~ '=lu~ Ij v3~lh.1rrled,~ ucündkk,n~llt;1t\.1

cio gil~ !i'lUC:fo::it.} J., f...;tr.~I".:.(GLP). p.):l':' .] disp.xi.;~.: dú 'z.n:umid.;.r•.jcver:, üb'~o:b:.::r [,5



!l-?~~~.de fabric:v;ik.•, n.JnUl';r.ç~ú pf.~vell(iva e .:(.ITttivJ., td:':1dJt pela A):G'~:l.;à0

BrJs:ldra:: dt llo~rma: Ttenicar (:\Bt'T), pr.~v.mdú tl ,plk:v;5.) de multa em valor

.;quivakr.te:.l dlD:nt:," Uni.h:\.?:- Fi~cJi~ d.~ r.·:r.,r.~nd:t ('-'FT~.). ~."k. ':'ri!50 tixJli::~dor.

à di::tribuid.JrJ re::plJMív.:l pelo 'Õ'ng:lITJfam':l1lo dú produl.}, ~lJr.) Zt vend:! d.: GLP i;m

p~~ ólbJi:·:n· do) '~p',.:jficJd.} ou em v.1,:iI1nme wmer.:i1li::'ldü ·,m d.,ncordü com ~.3

nü~rnil~ té.~nic(\~ ll1enciGn.:ld.:l5,

o pr.:~el·) J::i<.'b"tlFd, :linda, :lO ,:ünsumid.:>r que relorn:lr a.) revende.dor

vasilh.une coJnt'':!l.iú v.)lume re~idu'll de GLP din:jt.) :I,) dexc'otc' em v.11M pr"Pt)rciün:l! ao

peXl li'luid.:. de g~ deval...ido.

C.antém, igurumenk, ll.:lml:1 'lU'" e;:tatui J der....':ntrJlb:l.;ã.:l para Estados e
Murjdpk.~, d:l fÍGí'.aIi='3ç:lü dJ~ ~ti\~d:td.~ do:. reven.iJ do:. GLP, na foml:l do :JIt.55 da Lei

nO 8.078, de 11 de ~"'lembr.) de Ic,':'ü (Código d.; Def~1 do C,:msumidor). .:lU m.?,jianle

convêniu.

D.:termina, mJiJ, clue I) P.:>der E,:e.:utiv.) divulgJJ'1, medbnte ".JITlpmh~s

nacionais de ~dart'::im",n(ü, por intennédiü di) dJi.) e dJ tdevis:1l\ peJo rr,lZ.) de. qllin::e

dias, o conteúdo da lej n;Jva.

E, por fim.. '~i:.beI0;.:;) vigênd:. diferid.:. (st"'~&",nt:j dias) para .) pre\:eit.)

que impô!:::t üb,,;jioEndJ j~ noJmt:u; lécni.:lS de f.:.bricJ.;:l., e de mJJ'RIfenç~" pr'~v.~nti'/;J e

correti'/;\ elJboarJol-.s p~1:1 ABNT.

D.! ar:;:um~l'1(:I';~':" ac.::.~tada ;).;0 pr(!iel'~ ;\ títulü de jJJSÚlkJ"fi.:O, re':(llh.ô-~

o trechü adiante:

"..1 reco!nle .~.lnÇi;O lia Ll!i n~ iJ.l/.lS, li.: IS Ile m./il' d.:. corrl!nll! .ln.~

é, sem d~I'idiJ, 11m importanlc passo no combali: .1ldis abu~;os, íl<J e...igir
a e.'Cist';ncid dI! b.,lall"as nos POSIOS rcundo!Jt'res de gás liquefdlo de
petróleo, de mandra qUe! os consumidores pi'S5Ilm aferir o peso renl do
prodUI'1, n.' ((10 d., compríl. .

C.wem-Ih.:, ..,inJa, ",mlmlo, i'S uperfd"o",nenlos pri'/wstmõ no
prcsenl.: proji!f.~, n•.' so!nli.iti III! lorn.u mais so!I'eras as pen.u imI'IJ.~II'S

ililS fra(/,Lldorc.~11.1 lt..,.l-/f dos ,.'onsullli'/"res, t? li.: It1rn.,r mnis flíâl o!

des.:enlr.,Iiz".I" " jisc.,li:"l"ij" d.1S illil'j,JaJcs lias eompanhius
,listribl/iJor.u "aqlle/I! pro.II/I", !raj.1 Ioj,QO que 11 Di!partamellln
No,dom,1 de ÜJllllJUMíl'oJis (DNL), .írg.io /e'/etlll rL'5pons.iI'i!1 por ,,,1
lart?fd, encohtr.1-.\<' IOIJ/ml!lIte .1.:sprl1vi.Jo dI! meios m.,t.:rio1i.. "
hU"II'm_'.~ pllril "jisLilliz,t.;ii.1t?/II I.io lurga esC:J/.,".

A ini.::btiv:. legi:btiv:. .'/lh "'X.7lnJII f(oi distribuída X:; CümísSo)e~ ,ie Minas

e Energia, de D.;fo?:'J do:- Cúnsumidúr. I'vfeiü Ambi.~nte e Miu.)rias e de C.)l\stituiç:'l.::o P.

Ex vi dú: Cojm.:!hd0~ in:crit.)S no) Ertalut.;, (f1(.mlo d;;l CJ"':'" ,~h.::.r:J.. agGra.,

de pronunciar-se, quant.;, ;,0 m~ril·) J.~ pr.::!i.;I(., n.:os J:pe.:!c1s .j;: m1 ,;:.)mpetêncía tffil:ltic'l,

est:l C(.mis~].), 0I1d.~, Ii,~ pr;1='} r.:gim,ôntJI, n'':flilunn .,m.,ndJ Ih.:. f,:oi Jf'f<~"'nta(h.

11· VOTO DO RELATOR

Pmilh;ll1los ':;úm o) Aul.:>r J;:; preü,::up:l"êoC.~ que permeiJm sua inici:ltiva e

lhe ,;ervem de inspir:lç~ú é nJúliV'l":!l': ':.5 :.busCo';, a5 fi-aud.~s e;)5 qu0tidi:3Jl;lS les'~s que

sãü impüstoJs ;lo) <'ollr.umiJúr do dnJll1do) gJS d.~ ,·:.:ililll ',nJ t.}Jo .) Pai:> ~,re.:i~3m fcr

sofre:.,bs púf pE.vidênciJ5 f,:ortes e ,;.:.er.::itiv:lS.

Apbudimo)~ S,E~::.. 'lU:lII.:Io:. submet·' .i J~.re.;iaç5o:. de ;;cus COICl!lS

repr~entantl.>;; do peoVo umJ proposiç30 legi:.lalivl d., .:;unh.:o mürJli~Jdor, d.::r.linadl a

9
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ter relk':.:,~ dir(;lü~ ~übr.; r)r~lli~J~ .~ atilud·;~ dü CülidiJno d~ ll1il.l1ar~~ d.? jj.?~:;'):l: J

J'1uid.;:?í(. .1,; bo:./ij1io d.; ;;:\:: liqu.;[,:itoJ d.~ p~lr.~I.::.~ p1n uiili::aç§·j tf[, ::ua r.ódência,

(:~taJ:,decimenlü c.:.m.;r.:i1I úu illdu::lrial rlã.) p',ir:;m dúvida: ;:übrt a op.:.rlUnid;ld,; de

trJ~er-r.; 'j di::;.:1I~J1ü n';::;la C,,:l J qU.?~11i0 do:- GLP, 'lU':: já r(,·;r·;c·::u. inciu,iw..;:·:Jm.~

aprofhndadü (:m ~u(.cúl11i::;;:'iü .;::;ç.xifka, in::;lituid". nü âmbjtQ. QI?-"; (.rg'io léo:niçü. m

Ie-óirbtura pa::rad:l
O pruj.;tc. ,;m f,:;C(; imp.').;. agür; ,::r.í ;o;d.; .j.; ki ordiliaria..:: de forola

perempt')rIJ, :1 obrigat.:.ridad.; d.; üb.;di·~no:il i.:. nÜm,::'~ l~cniCl: lJ1i:-:JdJ;; liela .&.BNT,

rclJtiv;llllcnle JO:' vasilhamoó .1,; J.:ül1dio:i,:;nam,;ni.:. de. 3:;: liquc[,;ilO:' d:: pélról.;ú. dando

forür de e':igên.:iJ I-:g.:tl j nc.nnali:a,;:;ü. qu'~ i·~m cid·:; .:;bjel':, de atü:. de menor

hierarql1ia(r('r.(.luç,~es (.U púnJrb:. do al1ligü Cün:dl1o lIacional dü P,::lr.:,k.:;-CrIr e do

Conr.elhú tbck'n31 de Melr.jl.jgia, n::orr'lJli;:a';1ic.•; QU1lid~de lr,dur.lrial- COflMETP,O).··

Parce.:e-n,x;. ·:.:;ntudü. qu,~ tnt v'::: d.~ :Iludir â lei" nülTl1::'::; bJi:':ldJJ peb An~IT. ::;"ria

m:lis cünveniente f3zer-.:.e r·~f~r~nj::i::. 1T1:ti~ g~nérka i! "II"'1'lua:; <:Il'rO\·irl.kl.·; {'I:!,)

C(lNAIET/~(l". qu,~ não::;o; li!l1iUtn j::; dt:cn\'ül\'ida: p;b Ae~T, n1;1C que ir,duem.

CenJm~nte, úulns de r.,q.'M)l\tlbilid:i,j,; oi", ~.rg3.(t~ ülkiai: ':;1.1 .1,; ,;ntidJd.~ ,:redelló~d33

parJ tanto:< r.el.) próprio Cünselho.

De OUlra parte. in3li\IJi ~Jnç3ü pe,:uni:'lria e:lieólica.. 11(, valor de du~.;nlas

UFIR para G reli d';J(:Umprim"'n!ü ê p:.r~ a '1cnda do:. ,:ombLl~li";1 em pr:c·:. Jb:th:c. J,)

e~ptdtk:td.) No~x panio:ular. cumpr,; ,jb;;.;rv~r 'lU'; I.::gi:l.,;.;!iü rec.'n!.' - ,. Decr,,(ü nO

1.021, rle '27 de d.;~e!l1t.r.:; de 1993, que di;;p':"~ ,(,br·; a ib:ali=1ç5.:; d~ di~lrit.ui,;j.:.. do:<

arma.:enam';lItü e do .:omér.:io de cümbur.liv.~ir., apuraçik. .:b:. illfr·"'çõe~ e pellalidader- j:'l

prevê a sJn.;:."io d.~ multa para v:írbr. i'lfra·;0.~:. C:lr.it'-lbrJa.~ n'~ ar/24. '~ntr, af. qu:tb r·;

incluem. I'I!rbis:

"Art.24. .. ..
X- produzir, dish'ibuir ou, de qualquer nt(.,j.:o, wntertializar produtos

fora das t:SpL'Cilic:I';ões de quanlidad~e qualidade estabelecidas pdo:. DNC ou 'JIIlro
órgão político:

Multa- 1.000 a 10.000 UFIR;

XI- distribuir oú comc..ci:lJuar p...)(!ulos em qU:lntid:lde inf.:lrior :1.:1

indicado no v:lsilharne ou no instrumento nt,,'tiidOl' aprúpl'iado:
Multa: 300 a 5.000 UFIR."

Vê-2e, pOi5. que L' vJlür 0:12 ::;3n,;i.:; p·;.:uraiária Ib:Jdü pel.) pr(1.~t.) par:! a

infração que .;:pedfka (200 UFIR) t inf;rior :i,) ~~IJ(.d.,,::ido na lçgirbo;:!o em vigor, (l

que, ,J O')S.3(, juí:.), n1ü pan~:I:': u:;::Hjun1r·~:: I:Üm ü l:zpiritCt d(~ prújetü. P.:.r t~ r~jlj, J

supre<""",,~íl d.:; di5p.:l5itiw. C':;3 re.:(orn.:ndávd, J fim de 'lu,; p.j~!'J "r.;valecer :I ZJJl.;::io mais

cle\'J~ l··)n~tll1te dü diplo)rnll'~2a1 :upnlf.1nr.o:rilü.

É nÔJvidJde, por .:;utr~. bolo, ;) n·:orrn1 qu." ~:~~"gl1r;) :i.:. ,;.jnwmid0r· de

GLP, JO r~t.)rn1r 10:. r,;v·~nd·;d(.r \,1.:ilham.; cüntendo v(.llItn.: reêi,juJI , dir,~it0 ao d'~S':üllto

em vak.r pmpürci.)naI1<J p.;;:,:; liquid,} dü Gúmt·u;:livel dev.)lvidü: .j.",(ina<.~ eb J

prf.)teg,~r) ~.:pe,;i3.lrr,~nt';:. 0 u~uilrio d; b·)i~·:2. r.:n,j;} : d~ p.;rif;ri1 da:-. gf~(j,:lI~: ddJ.de~ qu,~

:.:ó di~p')e d ~ unl únkü b,:;tij.10 I; qlJl~, IK'je, z.~ v,~ übrig:1do a lnJ(;~ (l':~ ..,:cipi,~nt;~ .:!indJ

n:i(., tctalm.:nt,; '?::;'1a::iJdo n'i m,:;m.,nlo .~m cW': P~::l (.. (J.r.Jinh:iü 0:11 di:uibuidot'il. Aind1

que de apli'::Jç30 " "Control.; dific.::ir, "m,;.jid~ .i. :alular. ju::(~ e trará belldkiü::; pan (,.5

c·Jnsumidores.

Cc.m r,~bç;';o à d,:::;.;entrali=3,;5) .j;j Ib:.ali:),;5,:; parJ E~ll·:l,:o~ e Municipk.s,

n,!(1 n.:lZ :Jc::;altam dúvid3.~ qUJnt.j a,) ::;.,u :.k:.nce ,; ')p0rlfJlliJJJe. Impúr.::;ivel "l

perrnan,;nciJ da~ 3tribui';Gt::; do;: .;.:,nlrül,? e fi;:;:~Ji=~,.;5ú :1~'.~n~ no) nível federal,

porqlnnw, rabid-1m·~nt.~. não .jir.[,,:'.' (. Depariament.) f bci,);'al de ComiJur.liveis-Df IC d·~

e:;tnltIJrJ p1ra de::;'~r.lr...~nh:'l-b~. ~Jfi:.f:i'.ürÍ1mo?ni';. ,,!li i·:.dü ü \.::rritório naciomJ.



r_.~gi~ti.;<:::. no "mallíO, qu.: a flíaléna 10:1lí j~ rJr.:vi~jG 1.:g~1 ';:"pre~:a:

rec.:nt.:mo:n!:. [oi .~diIJd.) ° D"cr.:l0 nO I 50 I. d:: 2~ d: maio d.., 19°5. quo: :lUt(oriza 0

Dl1(: a .;:::ldJrar conv.Eroio: cor,1 E~i1do~. :JI'.lfoicipios ': outra: er,tid:rJ,,: d:l

Admini~lraçãG Públic~. F.:d,:r11 dir,,!:! ou indiro:I~. com a [JJrti.:ipa.;âG do PP.í)(Qtl e ri.)

Cün:dhú .1.dmini:lnti'lo do: Do;;':sa Econômio·CA[)E, para a li:o:,li='J';~ü da di~triblliç3Q.

dG 1nn:12enamenl0 .; do L·)ml~rciü .1.= ç0mbu:[iv,:i~ indu:ivi: apur:al;ão d(~ infrJç5l:~ e

aplicaçã(. dé p,:nalid<:de:. Eroknddll0:. por o::;.: motivo. qu.: ] indu~3G 01.) a~~ufotG na lei

Grdinàna 01: qu~ ~': cogiia o~. igualfllo:n'l.:. do::,coro:dhJ".:1 ,; dc~n':ce~:f,n:J.

Já :! pro:vdo d::: r,:1Ii=JÇ10 d.: campanhJs 01.; ,,~d1r.;(im.:nt0. no rádio .: nJ

televi:ão, do) .:o:.m.:Úd.j da J.:i n.jV] [ido Püd.:r E:':O:CUiivü, cont.;mpbda n(, p'Ir:igrat:"-.

único do art.2" da pr(,p0~l:',.~ k.uváv.;\ o: d,; ·:n.)rm.: valia [Jar:! 31ert:l.f L'S dd,.;·:l1iü: do:;

~u.: dir;~itG."; e prürl1üv1;f um:. fi1.1iür cün~r.i;nli:::lçj0 d:t popul:j';":iü. nler'~cend,\ de núr::1.

part.;, reparos ar",na: P'jnl ampliar o pra:.:, (j,; ·.:1ura.;:i.) :lIg,~ri,:J.j, ddinir-Ih,:: a

peri0di.;id..!d,~ ." lunJar p,j~:ívd a ut ili=30;1o do: OUtrOS rn."io)~ d·~ c.jrmmi.::aç:i.j além do

rádiü e da televis..'io ..

Nú lOCJIlle ;1 t~cr.Íl:a legi~.IiJti'J:!, Jfigura-~';-fo.j~ rec>Jlllen.i:lvel pr('lnlo)ver a

c.)lTe"lú d." pe'lUem impr.:.pn'Õrbde i:Gn~i;'\nto: d.j pJJ'ágrar.:. únic·) d.:. Jfl.:!" do) projeto,

que cuida 01,; e~IJbo:1éCo:,r '1ig.~no:b di;-~nd:! par:J o di~p0dliv.j qu ~ m,;n.;ion.l.

Ante uli: COllDid.;r.:'o;.j.:-c, .;.pL1müc r.or .;.r"r.~ :er SuIJstítntivu;) r..r,jp.)~i~.:io

úriginJJ, c0n~lb.:tanci::tl1d(. ·:'S ap,;rf.:i';'j:lmení':'::' n,;·)~,::,:3rio.: nü que C0ncemr~ 1 t.é~niç:l

legkb.tiv~ i; ~ supr,;r::Ô.;s r':-ptlt:!d.~!r C,p·jfluna: é I:ülr/'~fii ~nt.:~.:;.

I:tü pú~tü. rOfJlü~ d;~ pare,:(:r qu,::, de JlI!ri/i:;) lj Pr(,j.::~Co de lei nO 524,

de I G9:;, deVi:, 110: a:p·;.;lo): f.,:::nino:mo" i! ':ompO"I,~n.:i:: regim<:nlJ1 desl.~ órgão

técnico, :'=1' aprovado, 83 funna dü SubSlitutil'ü :mcxo,

S;:b d:i COfolic~~ü, el11 2"~ d':-1gosto d.~ 19()5.

~: .
DeplJlado SYLVIO~

Relator

I!! SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

ftJld:': 3 red.1.;3.j do ,,11 1° d:: L.,i nO 9.0-1::', do: le de
m:llo d.; 1905, e di! üUlr:li outr1S

providências.

o Congresso N1cional decreta:

'&JI. I" Q art. 1° da L.;j nú 9.042, d.: I::: d: m2i.j':\.., 1?()5, tn:;~1 a

vig.:.r~r ~':;r;;~ddü dCls !:~guinles p3rfr~rar.j':. E:nunl,;r~rJdú·s·: Ü :llu:l1 p~r:'grlr.j úni.:o p::r3

§1°.

11

"Art.

SIO
único)

1°

....................(atual parágrafo
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F;:!O I) vJ~ilh:'.m.~ dI? a.;ún·iid·:;n:nn.:ntij .1., gá5 liquef.~it(o de

petróh:o, ~ülüc.:!dü à d.i5p(l;,~i.::jo doj c.)n~tJ1njd~,r, deverí at~nder à~

nc.nnas ,j.~ ü·,l:oriI;J.,5.:; .-~ mJnuh~nção prev.;ntivJ e curré:tiva.,
aprcovJd'l1: p~k. C:on:dho:. ! bciül1at d.~ M.,tro:.k.gia. N.:onn:lli:::lçào e
Qualid3de Indu~tri.1l-CüNMETP.O.

§3° I) rel.:·nlú "0 r,~v'~i1dr:.jor J.~ va~ilh:ll1l'~ c0nt.:ndo volume
rer.j,juJI d·~ g-j~ liquo:f.,itc. tio, p"lr':'kü Jari :10:. ,.:on::.umid"r. no ato
d.~· Jqui:içk ,jü va:ilhaffio~ cheio. direito ti') dex·jnrú em valor
prcop'lrdün:tl J(. [1"::':' li'luid.:. d·~ g',~ do::vo:.!vi,!oJ,·

An.2" (\ Pc.der E~:o:.:uti\'(o divut.pr.i. por illt('rmédi.) de cJl1Ip1nhx;

nació)naig d~ é:::dar."inlo:.nt.:;, atrJvoh; d.:." m.,i.:;s de c.:;munkJ\~'i.:o, r.~31i::adas JJ1ualmen'~, por

perí.)dü. não) infeai.:or J JÓ(trint1) diJ5, .) C(ofllCÚd.) J':.~'a lei e da Ld nO 9.(I·18,de IS de

maio de 1995.

An.JO. Esl;l Id entn em vigor n.1 data de sua publica';loJ,

re5S3lvado f) displ):;toJ no:> art. 1°, §~o, ..1.1 Ld nO 9.,"-tS, de 18 de m:lio Je 1995, Cüm a

redaç:io:' dada ne~ta Id, 'lU,;' wm\:'nle vigOF.J1'.1 ':~:'(n.)Venlá) Ji:ls JP.)0 SUJ publi.:.1ção.

<4 .
DepUlado SYLVlÓÍ.OPES

Relator

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

TERMO DE RECEBIMEt-lTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 584195

Nos termos ..10) aft 11~. ca!=,ul li, do Regiment.) Int.;,mo d3 Câmara dos
Deputados, o Sr. Presid",nle dt:l,::rmin.~u a ab",rlura - e divulgação na Ordem do Dia
das ComLo;sões - d", pra::o f:.ara arrE:,;enl.:;.;Bü d,,, em,;,nd3s, a parlir dê: 04.09.95, por
cítKO sessr.,.~. Esgoladü .) pra:::.), ns..;; (.)ram r.::c-::bidas ernendds ao substitutivo
oferP.r.~do pel.) relator.

Sala da C.:omi3.S;§oJ, em 14 d", set.::mbru de 1~5.

tJ!. .1 .

~i."'. i..:.",~

Lenivald . S. A. Lobo
Secretária



PARECER REFORMULADO

1- RELATÓRIO

É .1.~ auto}ria dü .::minento~ D~pul::ldoj F...rnandoj FelT" .} projeto de lei

epigraf::J.:., 'lU'" vi.:;a pr'}niüwr ahcrJo;;;'íoj lloj~1I1S.I·) .0; 2':' da Lei n° ~.(r~g, de IZde m.:tiü de

1995, que "toJl'nJ ~'brig.ltloriJJ .:xist.fllda ,1.:. ill:;t,'ullloJllt,:.S ,te nI.:JiÇ,1,:, de p.?Sb IWS poJs1.':os

re"l?I1..iedúI'es ..f.? glolS I;quelei!,) ../.: p~tr,-';leiJ p..7TJ U&.' .i~fnl,}5t;':iI. tf

A pro)p.):iç.:io} impo:.O: a e':ig~ncb 01", <lu", .) vadlh:,m.: de Jr:',:.n.:Iidoj/L}jllént0

dü g5s liquefeitú de po;tr.:.Io:c.(GLP), ~"}sto à di~pLd.;joj d.) C')llWlllidor, deverá ü~decer :h

MmtaS de fatlric:\.;ão) .; m:umt",n{'i0 prevelltivã c ':úlTctiVJ, b:li.XJJas pelJ ~\ssüda\J.)

Br:lileiu::: do: N0rmJS T.iuli,:a~ (ABNT), prevendo fi Jplkaçjoj d~ multa em v:ll<.'lr

equiv.llente a du::elltJ;; Uni.ja,:\.:'B Fb:oaic .1e F_~fcréll.:i.l (UFIR), pekl órg:I':' fis..-..aIi.zador,

à di!>tritluidüfJ r.:'3po)n~jvel pc\.:' eng3lTafamo:Jltü do:. PfL..:Iutu, parJ J venda de GlP em

peso Jb.:tixi:' du e,pecifk.ado:o (lU em v3dlham", ·~.}merdali=Jd(\ em des.lcürdo \:llJn as

oorma~ té.:nk-J::: m.;n.;.i0nad::lS.

o prc~et.) ~egur:l, .:tin.h, aü com;umid0r que retorl131' :lo) revendedor

vJsiUume ,ontcnd" volumo:: re~iduJ.l de GLP direitu 3') M~ünt0 em valur pmpurc.jonal ao

pew líquido) de gás dev.:-Ivid.).

Contém, igu;1lm,:nte, n.)rma que est3tui:l de..:entraliz:J.\~1)pJrJ Estados e

Municípios da fkc::Ji=J..~o) d1:: ;,livi.hJ,,~ de r~·".:no:b de GLP, 113 forou d.) 3ft.55 da Lei

n~ 8.Ü7S, d.? 1I J.. fil?lcm!:.fo) J" I~·;") (CMig.) de Det....~ 01.) Cüllswnidor), (tu mt'Ji;mte

convênio.

Dcternúna, mai~, que .:> P.Jder EXo:l'Utivo) .:IivulgJr:í, m"diantc C-3I11panh:1s

nacionais de eocl:;r(·dm.:ntú, ~"')r intermédio du rádiú e .1:. tel.:vis1iú, pelü prJ:!') de quin::e

dias, o c,}nteúdo) da ki nova.

E, por fi1)l, ·.~tabelo::O:"; a vigêndJ difo::nJ;:, (,"'~sentJ dia~) pJrJ o) preceito)

que impo:.e.1 .:opo:diêllcia .b fio}rma:: lé'::lú,c,s do:: fJbrkJ"~o t· do: lt1anuter,,;:iü preventiva e

cúrr.~tivJ claburad.lS ~N;1:t ABNT.

D3 3rguml~nta~ã.;. Jc·)~ta,j:l :)0:. proj.:t.j a título) de jU~lifi'-:lo;ãú, r.:oolhe-se

ú tre.:hü adiante:

"A rec.:nr.: sanção d.l Lei n" 9.l1-1S, de 18 d.: maio .to LiJrrent~ alto
é, s.!1fI dúlwJ., um imp,>rl.mr.: p.1SS0 no ú>mbat.: a tais abusos, ao exigir
a .uisrJltcw dt! b.1l.1nças nos posrcJS rel'endtdor.:s de geis liqllt-feifiJ de
perrgloUJ, de maneira 'lU': oSconsumidor.:s p.>ssam aft-Tir o pt!SO rt!lfl do
PyoJllto, no .1to diz compriL

Cabelll-llli!, aind'l, contud.>, i<s aperfe~oamelÚüs propostcJS no
presente pri;cto, no sentido .te torndr nlilis S"'·..'rdS .1S pen.lS impostds
11<1S fralldadores d.l b.>.l"!,} d,>s i:onsI/mid.'rr!S, e de tornar l1Iilis fádl e
d.:scentr.llizada a fiscalizaç.i,> d.lS .1ril·ii/udt!S d,lS ct>mp.mhi.lS
distriblli,l..>ras dai/lide pr,lttute>, l/aja l'isto 'lu.:.:; Pq.'ar1tl/11ento
Na.:ic>llrll de G>mbllstíl'eis (DNC), hgcio f.:,t.-:ral responStÍI'd por tal
tare/cl, tJn.:ontrtl-S<! totdlmente doJSl-'rol'iJiJ .te meÜ}s Inateric:lis o!

hUnJallos partI afis.-:alizrl~.it> em tão larga es.-:ala",

A inkiativ:i legi~l:::tivJ sub 2X.l/11illl f0i di~lrilouí.:b ;}:; Cümi~~o:";O::; do; Mi=

lê Eno;rgb, Je Do::ft:'~:' Jú CÜ'lr.urnid.:.r, M.;i.;o Ambi.:nk e r...[jh':hÜ~ e 01.: Co)JI:',lituição .;

Ju[;fip .: d·~ r.e.ho;ãü.

)'lo prr,) fo;gim';nt:ll, no;nhuma "menda Ui': f,ji Jpre::;.~ntJ.1a.

À propoxt:! o)riginJI forJJl1 ::tpen:}.:!a:::duJ..: .;.utra::::
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- o Pr.)jd.) d.: L;>i nO ::'61, .:te 1'7"'5, d.~ aut.)ria .1.) n.)br.: Depu!.;lJü ArnJÍdü

F:Jria .1.:. Si, 'lU'; ".'1/121'.1.1 L.::í 11° 9.048. de /S do? lII.:ti.:· .-L, P i 5••Jlle ",.,rnil dbrigidJriil a

existJ",:Ú1 de instrunl.mlus .1.: l/Iedi"j,] de r.:s,l n.1S pOSldS de rel·end., de gás 14uef.:i11J

de petrJ/Úl PUd US<' d,lnlJsti.:a".

- (\ Prúj.:l.) .1.: Li n° 1.15:!, .1,; 1095, Je 3uiü'1:I d.) eminente Deputad0

AntclIli.) J.)rg", qlj.; ".-1/ler.l .1 ,."..l.1,;,1.::o .t.:.•1rl.l° .1.1 I ei li" 9.{I·/S• .:k /S dr: m.li.:· .1" /995,

q/lJ "Iorna uhrig.l'.;r;., .1 e.usl':nâ.l .1.: inslrulllenl••s .I.: lIleili.;.io .fo! l'.:so n~ p,lslos ik

rl!1'o!nd.J .ie gJs liqu<!f.:ilo tle pl!lrJIeIJ".

A primeira pr0r-)si.;ã0 e:labele,e 'lU<: 'x disuibuidüres de g&~ Iiquef.:itü

de' p.~tr,)I.:~-' fkalll .:.brigadü5 a prü~.:k·r, ftl pre:enp d.} con:;umid.)r, :i p.~.at:em do::!

re.:-ipiente füme,id.), e J d.;se.:.nt:lf, d.) pré'~") .1.:. bNij:iü J ,cr adquiliJú, ü vJ1.)r

çorr~p..-'ndente aú g.'l~ quo: tenha IkJde' retido n.;. rc""ipient.: utiliz:ldü PJfJ a IfI"'':!'

sujeiumd'J-x (\ infrator:i JplicJ,,:t.) do: mull:J em vak.r t'·~uivJlel1lO: J IlN)(cem) Unidades

Fisc.Jis d.:: Refi'r'~lld:t, (.)!:trJoi:l .:m d0!:tm na reincidência.,.

- qu'~ ~,:jJ cúnsid"ndü p.:.stü de revendj 01,; gás liquefcitü .1.:. p'::(rbleú t.:>do e

qualquer pont.:. de com,:: rciãli.::lç:iü d0 cüm"ustível, ~ja ,;slJtl?le.:ime.lllo fb:oJ, sejj unidJde

móvel utili.:..1da PJfJ entr.:.go dünlidliJf, cLonr.)fm.~. vitr J ser ddini,i.) em p.)ft:Jria do

Dep:rrt~ment.) NJdünJI .1,; CülllbuSl.iv",i~(DNC);

- que ~j1 .:o!:trigJt':.rk. (('Il~tar Jo) pr.:.prioJ V:J;,i1hilll1.>, d.~ JG.)n,iiciülurn"nt0 WJ

tJfJ., nele grava.h o)u o;;ti.~udJda;

-qut' ~'jJ as~''b"'UrJd.) 3ü c.)nsunlidür. li') :lt.) .Je Jquid(iü de wI3ilh::ur,,~ cheio,

d,~'::c')Il!ú. nü pr.;·;,;. .1.;. t.}[ij5.j, d,) v'll.:.r ,·:.rr.::rJÜlldell['>' Jü r"::') lí'luido de g:íl; re3iJuJ!

"i.lntidü n,;; vJ:i1h:ml'~ ,j.;vülvido.

de prQnunci:.!.f"':'~ ';:':Cl Cc.n,i:::-1ü, qtput.j ~ü mérilü d(t~ Pft.í}=t.)f;, 00[: ~:;p.:.,:.tú~ -:tI; ~UJ

cõmpet~nda to;omáti,,·a.

fi· VOTO DO RELATOR

P:rrtilhJm(.~ ê.:.m ü Autor ~ pr",:,wpJ"'="'s que p.:ml",i;:.n\ WJ. inidativa e

lh~ c.~r.'enl d,~ inrpirJ.;:l,j ,~ rnúliv;2(i.:'· GE; JlJu!:.:,:, 3J IT3ud,;[; ,~x; qUtjlidi311J.~ I·::}·je~ qljí~

~j(, impo:;t(,,~ 3.) ((.llf.Unlid.)r d.:· .:h:HnJ :I.j gá.~ .1,: c·):inhJ I?-nl tüd·) f) País preds::Ull ser

~ofre1dJ.~ p.)r ~'r(,vid,~nl:i;j'; Gjrlt::: ,~c·oerdtivJ.:J.

Apbljdimo~ S.E:·::::. qU$":I.:i :;ubm.~('; ~ :Jpr,;.~i;lo;'io) de !:<;u~ Coleg3.3

r';pr,,:";nt~nte~ do PLo-I/} urrl1 I)r.:.v,si.;'íü (,;,gi:bliv1 Je cunho:. nwr:;li::ldür, d.;~til1:)dJ a

ler r.~f1,:~:.): dir.::!ü$ :;,:.br., pr;,lic.::; e :il.itud.:s do .>:'lidi:mo d,~ milhJf'~ 01.> p.:O:J(la: 1

Jquij';:iü d·~ t,')lij5.j .1.; g:í5 liquc,reil.o .:I,~ p.;trók-,,:. par:; utiliza.;5ü em [.li:] f(:dJ~ndJ,

",:;tlbdeciment.:. ,'·:.m~rdal ·)U indu:;(riJ1. t15.J pair::un dúvidas :;·:obre.l Clpo:Or1uni.:I.lde de

tr=r-~'? fi diGw:;:'iü n.~~IJ (3:.'1 1 .~u.,:t'í.) do GLP, que já merec..'lI, indusive, e~:Jme

aprofi.tndJdú t~nl f,Ubcüll1j~1(, ,~~p.~.:ífi(.r.!, irl~~liluíd1, llü .lrt1bil\) -:Je~ü~ 6rg5ü té.:nic.), na

Icgisbtura p~r~.j1.

o prõj.>,to em fCo!;.) imp.:,.;, JgC'fJ <:m $.~de d.; ki ürdinJriJ., e J.~ forma

peremptóri'l, :J o!:trig~lorjedad.: d.~ üt.e.:Ii~n(;iJ j[ r,ünna: t~IÚ·:J..' b:Ji:-::J.:!J: jj':1::l ABNT,



rebtivam,~nt.~ ~.) v3õilhlme o1,~ a,:ün.:lkioOJm':'lItü d·j gás liquefd(o de petróleo. d;mdo

für.j~ ·d.:. .:'xigêrida I~Jl] lIorlmti::;).;:'íü. que tem Gi.jc. übj':l.) de Jt.::.~ de menor

hj'~rJrqui:l(I'.~:olu';':"~f .JlI P(.rtJIÜ" do antigo Conr.:.lho f h:io:m.11 d.) Petróle·J-CNP .~ do

Cüll~elhlj Nad.)n::tl de Melrok,gia, Núrmàli::1Çl.J .; Quali,bde IJldu~lIül- I:OHMETRO).

P~re,~·:;.~-n(,:, (·jlltu,j.:" ql]";' em w::: de aludir J I"i a n(.rm:e baixadas ~":.b .'\BNT, ~a

mai: .:ünvt'nient.: fa:er-5':' r,:f.:r'~lId:l m:.ig g.;n~ri(;) a "1I':'ffl/JS upr.:'I"lo.iJs p.:lL1

C(lNAfETRD", quo:. n5ü g(~ lirnit:ll11 às d'~.A:nvúlvioi:c:; pda ABNT, nt::l:l que induem,

r.-o'.rtJlTlente, .Jutn::; do: r':'S[."Jn,-':.bili,ti.:J,: J.~ órg5'J~ ülkiais üu d.~ entidades ,;reJendadas

para tanto pelú próprio) C.:onselho.

De outr:! p:lrt.~, iru:.titui 5:JJl·fiiü p~uniárb ~JPe(,í1i.:J, no vJ!.)r d.: duzentas

Ufo'lR parJ (I r..::u dec..:umprimellt.) e par;) a venda d" combu,;tivel em pe-::o abaixo do

especifica.joj. Nes:::e partkular, eumpre obs.:rvJr que 1e&'Ída~:i(\ recente - .:o De~l'eto) nO

1.021, d.:. '27 de de:!embrú de 1;:;'7'3, qu'~ disp::;.:. ,.-,.jbre a lb:.Jli:!.l.;-a.) da di&tribui.;-:!.), do,
()rtm::'~nament(l ... d.) ':úmérciú de .:ombustíveis, apur;).,;'i.j .11$ infra.;-i),~~ e pen:ilidade;;· já

prev& a ran.;-.j.) d,~ multa p1ra V:lrilG húra.;::.:5, '::ipilUbo1a~ nú :i[1.~"1. entre as quais :;c

incluem, verbis:

"Art.24 .
X~ produzir, distribui.· õu. de qu:lIquer modo, comerdalizar produtos

fora das especifklÇÕ\'S de quantidade e qualidade estabeloecida~pdo DNC ou outro
órgão polítíco:

Multa- 1.000 a 10.000 UFIR;
XI- distribuir ou comel'dalíz:lr prooutos em quantidade inferio.· no

indicad.:; no vasilhame ou no instrumento medidor apropriado:
Multa: 300 a 5.000 UFIR."

Vê-c,e, po)i~, qU.:l ú vJ!or .1a SJJl.;-:i,) pe.:uni:írhl fu::JdoJ pelo pr.::ietú P?J;l a

infrJ;;5ü 'lu.:, c~pedfió (:!r)l) UFIP.) é hú~~rior ao:, cGiJbde(idü na 1e~sL1 ..~.) em vig.)r. o)

qUo~, ;) n,Jr::;.) jub:., rd.) p.Jfe;;.~ c';.JdunJr-5I; .:;.:.m ú espíril') d,) pr'~';l')' Pür tal rJZão, J

SlIpre:;,o::'j.) d.... .:li:p.xiti·Joj g.:,;) re.::.)m.~ndávd.;} fim de que púS5J prevale.:.er a s.m,,'ío mais

f;'levJdJ.. C'ünr.tante d,) ..:liplúma legal r.upratrJllxriloJ.

É n.)\~,üde, pür ....ul ro 13010, a n.)n11:. qUo~ ;}'::!:egur;) ;)(0 ,.jru;umidúr de

GLP, aI) retornar J.:. revend.:dür v;)Sj]hJm,~ '::ürMndú vúlume residll.1J , direiio ao desc':lJ1to

"m V1].Jr prüp.:orci.)n::tl a.j p~.) Iíquid.:; d.) .::ümbLl~.liv.~1 dev....\vido: de-:tina-se ela a

pr....t.~"r, .~Gp.":i'llm.:.nle, ü usuári.:· de t.li:-:a rendJ ." dl p':riferi1 das g",Jn,j.~~ dd'l,j~ que

só disp.)e dr; um únk.:. b.:,tij5ú e que, \i.)je, "'" vê .:bligJdú J I"':":.lr .:. S('U n:.dpiente aind:t

n10 tot:!.lm'~nte e.::vx:bd.j llo:' momenl.:; .:m que p;)sra ü ,:·:!rninhj.) da diarihui.:lor::L .\inda

que-d.. Jplk\1Ç:io '" .:onlr"le dilkeis, á D1i!Jida " SJlul.lJ, ju&ta i:. Irará beneficios pJr.l os

wnSllnlÍdores.

Com rela'ij'J i d'~~.~\mtrJlb\,:iü .:1::1 lis :ali::;}';':i.) para Estados dlofunidpiüs,

n'í.j li·)5 asr:llt:un dúvida::; '111anloj 1.) Sct.I a1.:·:m.:e e o)r"'Jrtuni,j:ld,~. Imp.)ssíve1 a

p,~rman.~ncn d~~ atrjbui'r0'~S de .:;.:;nlml., e fif.:J.1b,,'1oJ ap<:ll.1::; n·) nivd federal.

p.jryu:.!Itü, :lhio:bl1letll.~. nãú di~r").? ú D~p1rlam.,nt':. 1ho:ional de Combu~úveis-D! iC de

e::trutur::. para .1er(;'mPL'nh:'t·~Js, &Jti5f:.t.:.riarn·~nl", tm t,:;,i(. o) território naeiúnJ!.

Registre~te\ n.) oOnl.:lOt.\ 'lue J rr.atériJ I'~m já previ~5.:. I"gal e:·:pre,,:.s1:

r,}:enlo:fiI'~lílo:, f.:.i eJil;1do ... Deo:r%j n° 1.:'01, d", :!-\ .1e maio) de Ii:,Ç.S, qu.:. a~tori:!.l o

DNC:: :: ,:d,~br;)r cOl\,v&ni.)s (.:.m ESI;),j.)J, Munidpi,)s i! .)utras entida.jes·~· da

AdlnirlÍ~lrJ;'i.j Públka Fej,~rJI dir"!J .:.Ij indir';l:L, ':üm a r<~r'id[..a..jo do;. PP.Oü)N e J.)

Co~lho) Administralivo;. de D,;fega E.:.)(,ônlÍ,:;l·CADE. p.Jf;} Jfizi;'>:alb\'Jú da Jbtribuiç!io.

do Jnn'l::en..ml~nto e lItl .;'jmérciü de ...'ombu~lívd;;J indu~iv,~ apur.~çjú ...1,~ infrJ\".Jet ~

ar.lk:,.;:ío d.:. peli::tlidade::. Ellt.?ndemü5, r.(·r ,,:te m.:,tiv.:., qlj,~ a indu[;;~ü 01,) lli:3unt.:. na lei

ordiniria d.~ que se .:(.gitJ .!-, igu:lhll'~1I1e, .:l.~~-,.::,: 1l~~lkí.vcl .~ o1.:sn,x~c:iria.
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J:í a prcvis50 d~ re.Jli:;~ç.1o:. de clmpJnh.j~ ,k erd.'lf.;.:iment.). no rádio c na

televi~o, .:lo ,;:.)nteúd.) .13 lei ll<.W:J pd.:. I'G.:;.;r Ex·,,:uliv(.• cünl.~mpbda no p:Jr:ígraf,)

único do .'Ifl.:!" J:J proposlJ.,':' louv,',w:1 .: .:l" ,n(·rm., '/>,Ih pua al"rtar ')5 d.:ladão5 d05

seus direitos (rromúver uma nui.)r O:0!lr.cienl i:;·,.;:io da püpub,;.J(., merecend.). de nossa

parte, reparos :lp<'nas para 3J11plbr (I pnc.) do?- dlJl'a.;:iü :;ug.:ridü, definir-lhe a

p..'Jiookidad", e tomar p.)ssívcl a ulili::!.;:'iü .1,; (.lIlr.)s m.~i(o~ de ('.)munkaç:io além do

rádi" e Ja televisão..

No:, t.X·flllle à tJcnic.:l I.:.gizbli'/J, ~JigurJ-".,-nüz re';\:Imend5vel pr.)move.r a

correç3o d·~ p'':-'1U(na impropried:ld.:. .::on:!~ll" d.) p;lr;'2r,üO úniv) d" Jrt.~" do pru.kto,

que cuida de ':.5131:",(... \.'er vigêndJ direrid~ par:! .:.•:1i~plxiliv.:, l]U,; m.:ndona..

P"r SU.1 vez , o:umpre rl"':Ga]r;lf 'lu,:, .) \.'ünto>úd.) d:u> proposiçÕ<.'S

apensadas - Pr.)}::tú de Ld ri~ 861 e 1.152, :ilubG~ d·, 1095, - S'Jt'Cl'm-~-~e, em roa p.llte, Ik.'
tIM" alvitrad.) pdJ prfJposta original

Ante tais .:onsideraçi)c;:;, .jpl.:ml.j~ r.)f (.fere,;·er Substitutivo que,

incorpor.:mdú p:1I1es dos projetos sob I.'xam.;;, .:.:,"~ub[;l.:mda .lS mtprl.'"~ij.;~ reputJJas

OportuIlJ~ e convenientes e. os ~rfciV03rrl('1I1.jC n~,:e:..s·í.rio)c, indu5ive n.) que o:oncl.'me à

técni.:a legi~lativa.

Isto posto, oom·jS dc' parl.'·:er que, di? nlo:ritis.. .' Projct., de Lci
nO 5&4, de Iy.)5, bem \.'orno os ProjetCos .k ui lIo~ S61 e 1.15:!, d,) m(SIM ano... ;l ele

apcru:.1do5, d'WCIIl, nos a~tos pcrtinelll'~3 à \.":'l1Ipdên~ü regimental drote brg1io

t~nico, S\:r aprovados, na fonna do Substitutivo anexo.

~
.'
~. .
~.

Deputado) SYLVIO LOPES

Relator

2! SUDSTITUI1VO OFERECIDO PELO RELATOR

Altera a r,;.:lJ,;j.:· d,) :lrt.lo da Lei nO 9.1)48, de
18 del11:Uú do:. 1~1~15, quI.' "Tonul.'[orig,ú,'>ril1iJ ,?tistêllâ.:J
de illsirUm':lI/os de me.tiç,'io" dc peso em p.:os/M
rí!l'Clb.'k.:liJT<:S .i.: gJ; li.]l1efôI,:O ,f,: poi/ról.:o pt1TiJ USI:>
domJstj,y·". e Já ijutras (.ulr3S prúvidêocias.

Art. 10 (I ar!. 1° Ih Lei n° ?.tJ4S. de 13 de ma.i,j de 10/:'15, 1'.lSSJ;l

vigorJr com a Sl.'guinte redação:
".4,t.J~ Os l'OSlOS ,j., /,,;\',:nJl1 J,; g •.ls liquef,;ill.' .ir: p<'lrálrXJ piIriJ

lISO doméstico são ,,[orig.lik.s .1 disp.:y· .I,: l>iJ/,111Ç,JS qu,; f'tmnitam
00 consumi&:>r a cJj:I'iç.'íiJ .k'/XSb N,ll do) prod/lto.
§Ji!'Para fillS Ji1 «1J~'riç"í':O f ri!l'isl~l ilO 1:111'"' d02Stl1 .uligo. iJ t,11"<1

do vasilh.rme de {"x·,...ii,:;·;':·/I.lrIWII{(· do:; w s.zr gr.n'iJda (lU etii[Uo::tJoia
nopróprio \·asilham.:. ,'111 i.',;all'isíwlPJ"<1 tJ ...~nSllmídoJr.

§~(I O \líJSi1Jt..1WI~· .7'> .1.::':oIlofid(I/Ú;II.>ll/eo de g,ls liqllo:f.:ílo) di!
/NtrókQ, .",'I,xildi) oi JiSf.~)!Ji •••'í•.' .:/.' ';;•.wswllido:,r. d.:wr,í .."':I.liJr às



W:.,.n/.:J:; da f<1br;.;.1.;.1':. o? n/.:Jl/lJtt!nçJ~l rrt!l'i!nti'·.:J " ct1rr"ti"".
aprO:'I·.1.J.:IS P.;[·:J Co:Jl/sol/h:. N.l:ÍLWJ/ l/tl Af.!tr.J/tJgiJ. l'/..1n17Jli:;,.,çJo
c 'JriJli.l.l}e bdlJslri.l/ (CONMETRO).
53" () roJtúm.:' .10 1'i;"·elde.10r de ,usilh.:J117,j o?"l/tm.t._. mirim<?

rc:;i.luJ/.ti! g.:ís liojui:feit.:. di! p.JtrJleo .iuJ il{' ;xJl/sllmi,f,'r. l/ú <710
de ilojllisi.;JL1 .to:. I'LlSilflJllle d/du. diHihJ-at1 d"s,:,:,,,'•• o!m 1'(1"'"
pr,:,/-',:.,..:i''1I.:z1 J0/",&1 Iíqui.lt1 .fi! gJs lkwJl,·idiJ.
§-r O dcs.:;·l/mprimeIULl J.... diSf1lJsto 1I<!ste I1rtig.:. suj':;tJ os
illfrJtúro!s. l:0/ifL'rm.:: t) ':.:1s.:'. js :~Jnç&sprel';stJS nt' I1rt.5(. .:b Lei
,,°8.078. dr:: JJ .li! s.Jlembrt1 dO! l!l?O••
Art.:!" O P.xI.:-:r Ex~cutivo) diwlgarâ, por int~nn~i(\ de eampanb:ls

nacioll3i~ de e,sclJr.~dmentLl, :ltr:lvé~ dus OIei(l~ de ,:,:,municaçL>, rcaJizad.15 anwlmentc, por

pcriodo n30 inferior :I 30 (lrin!J) dias. o) c(\nteúd,. d;;'1;I5 ~ e o da Lei nO 9.048,de 18 de
maio de 1995.

Art.3". Esta ici entra ~m vigor. na data de ':.1.13 publiC';1ç1o,

rCS"...3Iv:ld.:l o disposto) 00 an.lo, §Z', da Lei n" 9.0.18, de 18 de maio de J<'lCl~. com a

reda.;ã.:l dada ~~Ia Id. que So)mente vig.)rará ~ (noventa) dias 8P&; sua pul:1li.::aç;1ll.

ArtA" Revogam-se as dispo.:d~ões em contrm.:l.

Sal:l Jà C.)mis~J.), ~m :!·1 de oovemlxo de 1995 .

/.
0",\~ . ~'-- .~

Deputil,k. SYLVIO LOPES

Relator

III • PARECER DA COMISSAo

A COOli;;s.:i,) de Minas e Energia, em reunião ordinária
re:l1iZJda hoje, aprovou unanimemente, o Projetl> deLei n" 584, de 1995 e os
d~ nO~ 861/95 e 1.152/95, a~len::;3,jü~, ~0m sub::;titutivo, no~; termos do p:irecer

ret0nnulado do Relator.

Estiveram pre:.ente~ (15 Senbl!rc:> Deputados: Romel
Anízio Jorge • Presidente, Osmir Lima k Vi.~e-Pres~ente, Antônio Feijão.
Simara ElIery, Eliseu Resend,~. Adwald.) Strl'd:, Jorge Tadeu Mudalen.
Luci::mo Zic3, Oscar G.)IJüni, Aírlol\ Dipp, Slbrgiú Barcellos, Fem::mdo Ferro,
José Borba, Harúl.:hLima, Sylvio Lopl~~ e Pau\o:, Bornhausen.

Sala da C'Jmi~:;ão> em 20 de novembro de 1..•

17



18

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Alt.::ra ,j reohç:iü .1,) JIt.lo ,h ld na 9.('-tS, de
Ig .jr:maiü ck: 1995, ,~u'~ "T.:JnJJ e.brigJ/,'>riJ J "xisl':II.::iJ
d"l iI151ruIJlt!1I/~s d-: IJb:di';'c-1,-'" lf,? p.;;;.:. ..:m J":'Slt..'S
r'll';II,t?d.-·ra; ;/,' 1<'1.;; li,]ucjdl.) ,k; pelrJ/ú' pur.:J Us.J

doméslic,''', e dá ,:,utrl~ oJutra::: pmvi,jênciJ~.

Art. (O Ü m. ]c. da L..-i n' ".ú~;;, ..1" 1<; d,~ mai.) de 199~, pas53 a

vigorar C\lm a seguinte redaçioJ:
"Arl. r ():; !,,-oSIús d, rel't'lId,l ;lo! gois li.]lIi!fo!iM d.:: p.:;lrúliAl purJ

1105,' .1..mésli.:c· ~:jc' oZ,rig'-/if.:'$ .1 di~p,)r di! b.1LlII~:JS 'I"e p.:;rmiftl",
<1c' ,'fll/sllllli.t.:·r J .:iferi.;:li._' de. pi!S';' real d.::. prc....tllloJ.
§Io FJr.1fills dJ :rji!ri~·.'i.Jpr,'viS/J 11,' L.1J'Ut d.:su .:rrlig,:•• .:lIJrJ

de. ",1silllJlllo! de J.~·(.I/lJiâ.mJm<:III ... J,~'I",J ser gr'1I'o:t,b 611 etiojl/.::tJ,tJ
110 própri,) 1·.-/si/h.1mO!, i!1II ko.::JI visív'" parol':' coJIISllmid,'r.
§~o c: vasilh,1/1/Il di! .1c,)/ldi.::ic·IIJIII.lllú .JoJ gois lio/UcjdM ,J(t

/NlrÓ/2')' ,.:.::,/.:,...1..1..) (.1 diSfX'si~jt:.. d:, .:;':.lIslInlij,)r, j~r~rj a1~J:j~T às
"orm.1S .Ii! f:/bri.::J.~·.'k' ,,' nlJIII/lilll.;J{. pr':I'elltil',.J e ,7UfToJtil'a,
apr"I'Ji.1S {.;oi,) C"i/Isel".~ NJ"'i'.'II:1! di! A/dr.:-k·gi.:J. N-Jrm.lli=açJ"
c QIIJlid.1de lml/léirial (CONMETRO).
§3° O NI,)rtl,) J.::O ti/I'211-"'ed,Y de' l·xilll:IJ7/.l ';';ofIl';II,}.) l'ulumoJ

resiJ/lJI di! óJs li,]ut/eiID.:/i; p.:trJ/';.:J .-I.:uJ ao v"lIstlmi.t,'r, n.).:nu
d~'" ..l'llli:?i~·t.jL' de, l'u...,;ilh-1,'1I2 .:"']i':-, direil.:, at..1 d']s~.]lltt.' em l"J1or
prc.,.,~r.;ic'/I.1/.J< f'é'.~.) li.plid.: :1.: g.is .1':I"."·i.I,).
§-Io O di!J.::/llllprim.ml':. .:/a di"lJc'sl,' II':St<~ ,rrlig" slljâ/J os
ilrjrJ/"rc~, c,:./rj,.r/lli! ';' '::105.:', ,:t:; SJII';:'XS prel'isl,1S lIú Jr/.56 .iJ lâ
li" 8.ti78. di! J1di! S<!1i!/IIbr,) de I!/:JO."

ArI.:!O I) P,:.J'~r E:·:ewliv(. divulgJri, po:.r ini"'rm~dk, de .:.lJ1l!'Jnh.1S

I1Jcionais d~ ~,;dJré'~im':nio. "irJv,f~ .:l(o~ m~io~ do: .:;.:,munio,;"Iü, re::tli::Jdas JIlu:l1mente, por

período mo inferi,)r :1 30 (lfinn) db:::, (o c·)m.:úd(, deJla lei.: oJ da Lú n° 9.0,18,de 18 de

maio de 1995.

Art.3". E~t:1 I"j enh';:! é'm vigür na d"tJ de 5UJ put>li~~J:Cl,

ressalvaJ" .) disp0&lü 110 alt.I', S2", J:1 ld n" ';'.v4;;'. de I'i: J,; maio) de 199:', .:om a

r.:.:la.;.:i0 dJdJ 111?;1) lei, que ~,:'m':nl'~ "iJúrJr:i 90 (nüwn!J) dia.:. ãP.JS <:{.J:l publi.:3~.

Deputt:d.) p.or..t\1I1 ,Jr,JIiN~"YI'
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TER..MO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nú 584-A/95

Nos krn1üS d.) Art. 119, caput, I, do Regimento
Inte1l1o da C5mara dos DepuL1dos, LI Sr. Presid~nte da Comissão determinou ;1

abertura e divulg:\ç5i) na Ordem do Dia das Comiss0es, de prazo para re(~ebilHent(l de
emendas (5 sessões), no periüdü de 1.:t :. 2]/03/')7. Findo ú prazo, não foram
recebidas emendas.

Sala da Cümissãü, em 24 de março de 1997.

~!J1·/L.v L'If~V -
Aureniltün .'\:1".\ na/fé Almeida

Secretári\;

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E

MINORJAS

I - RELATÓRIO

Após terem sido apreciadas pela Douta Comissão de
Minas e Energia desta Casa, onde foram aprovadas com a adoção de um
Substitutivo, vêm a apreciação deste órgão técnico as proposições acima
referenciadas, que alteram a Lei n° 9.048, de 18 de maio de 1995, que obriga
os fornecedores de gás de cozinha a inscreverem o peso do vasilhame - bujão
de gás - no próprio vasilhame, bem como a disporem de balanças, de modo a
possibilitar que o consumidor aftr3 a quantidade real de gás existente dentro
do bujão.

Esgotado o prazo reginlental, as mesmas não receberam
emendas.

o Projeto epigrafado acrescenta à Lei n" 9.048, de 1995,
a exigência de que o vasilhame de gás liquefeito de petróleo atenda às nornlas
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de fabricação e manutenção expedidas pela Associação Brasileira de Nonnas
Técnicas - ABNT; estabelece multa para o engarrafador de gás que infringir
as normas acima ou oferecer vasilhame que contenha menos gás do que o
especificado; concede ao consumidor, no ato da aquisição do vasilhame cheio,

desconto proporcional à quantidade de gás ainda existente dentro do
vasilhanle que está sendo devolvido; descentraliza a fiscalização das
atividades de revenda de gás liquefeito de petróleo para Estados e Municípios;
finalmente, estabelece que o Poder Executivo divulgará, através de campanhas
de rádio e televisão, o conteúdo deste Projeto, quando transformado em lei.

o Projeto de Lei n° 861, de 1995, obriga os fornecedores
de gás liquefeito de yetróleo a procederem à pesagem do recipiente fornecido,
na presença do consumidor. Concede ao consumidor o desconto, no botijão a
ser adquirido, proporcional à quantidade de gás existente no recipiente
utilizado para troca. Por fnn, estabelece multa para os que descumprirem as
determinações contidas nesta proposição.

o Projeto de Lei n° 1.152, de 1995, adita à Lei nO
9.048/95 que se considera posto de revenda de gás liquefeito de petróleo todo
e qualquer ponto de comercialização, seja estabelecimento fixo ou tmidade
móvel utilizada para entrega domiciliar, e sujeita os seus infratores às sanções
previstas no art. 56 da Lei nO 8.078/90.

Este órgão técnico deverá pronunciar-se quanto ao
mérito das matérias acima, no que concerne às relações de consumo.

n -VOTO DO RELATOR

A Lei n° 9.048/95 determina que os postos de revenda de
gás liquefeito de petróleo para uso doméstico disponham de balanças; também
deternlÍna que a tara dos botijões de gás de cozinha esteja gravada no próprio
botijão, à vista do consumidor. Anlbas as deternlinaçôes objetivam permitir
que o consuntidor possa conferir o peso do gás existente no botijão, a fun de
que pague apenas pelo gás que realmente lhe está sendo fornecido. Pois,



muitas vezes, e:d~~e divergência entre o peso real de gás contido no botijão e o
peso declarado pelo fome~edor.

Todas as proposiçÕes ora em apreciação, que intentam
aprimorar a Lei acima mencionada, têm um ponto em comwn: pretendem
evitar que o consumidor pague pelo gás que não utilizou, ou seja, que pague
pelo gás que retoma gratuitamente ao fornecedor dentro dos botijões que não
são completamente esvaziados. É comum o c-onsumidor ver-se obrigado a
trocar· o botijão antes que se finde o seu conteúdo, pois muitos, e
especialmente os consumidores de baixa renda, possuem aPenas um botijão e,
para não correrem o risco de ficar sem gás, são obrigados a trocá-lo a cada vez
que passa o caminhão do fornecedor, ou quando têm a oportunidade de
transportá-lo até o posto de revenda, devolvendo, dessa forma, ao fornecedor,
botijões que ainda contêm apreciáveis quantidades de gás, sem direito ao
reembolso.

A Comissão de MinàS e Energia ao apreciar os projetos
em análise aprovou-os· na forma de um Substitutivo que os consoJída e.
aprimora de forma competente. Entretanto, ao não incluir os veiculos que·
distribuem gás de cozinha na obrigatoriedade de possuírem as balanças
ilec-essárias para pesar o gás que está sendo devolvido dentro do botijão, o·
Substitutivo acima referenciado discrimina, injustamente, os consmnidores
que adquirem·os botijões à porta de casa, que são muitos, e que, pela falta da
balança no veículo de entrega, não terão, na prática, direito ao reembolso
referente ao gás que é devolvido dentro do botijão.

. .Dessa forma, somos favoráveis à aprovação dos Projetos
de Lei nO 584, de 1995, nO 861, de 1995 e nO 1.152, de 1995, na forma do
Substitutivo adotado pela Comissão de Minas e Energia, ~om a Subemenda
anexa

Sala da Comissão, emlldej:j; de 1997.

CW~~ .
Deputado FERNANDO GABEIRA

Relator
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SUBMENDA OfERECIDA PELO RELATOR

SUBEMENDA N° 1

Acresc.ent~-s~ ao art. IOdo Substitutivo adotado pela
Comissão de Minas En~rgia ao Proj~to d~ Lei n° 584, de 1995, o
seguinte § 1°, renumerando-se os demais.

"Art. 1° ;"
§ 1° Para os efeitos desta lei, considera-se posto de

revenda de gás liquefeito de petróleo todo e qualquer ponto de
comercialização do combustível, seja estabelecimento fnco, seja unidade
móvel utilizada para entrega domiciliar.

§ 20 .

Sala da C<>missão, em / i ~wk de 1997.

t}kVHckG~.1...
Deputado FERNANDO GABEIRA

III-'PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU
unanimemente o Projeto de Lei na 584-A/95 e os Projetos de Lei nas 861/95
e 1.152/95, apensados, na forma do Substitutivo adotado pela Comissão de
Minas e Energia, com subemenda, nos termos do parecer do relator,
Deputado Fernando Gabeira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados
Ricardo Izar, Presidente, Cunha Lima, Celso Russomanno e Luciano
Pizzatto, Vice-Presidentes, José Carlos Aleluia, Laura Carneiro, Maria
Valadão, Sarney Filho, Albérico Filho, Fernando Gabeira, Max Rosenmann,



Gilney Viana, Ivan Valente, Sérgio Carneiro, Jaques Wagner, Luís Barbosa,
Inácio Arruda, Luiz Alberto, Serafim Venzon e Cunha Bueno.

Sala da Comissão, em 06 de agosto de 1997.

! :
DePl!Jtado RICAR O IZAR

, Preside~te
I

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO - CDCMAM

Acrescente-se ao art. 1° do Substitutivo adotado pela
Comissão de Minas e Energia ao Projeto de Lei nO 584, de 1995, o seguinte
§ 1°, renumerando-se os demais.

"Art. 1° .
§ 1° Para os efeitos desta lei, considera-se postode revenda de gás

Iiqüefeito de petróleo todo e qualquer ponto de comercialização do
combustível, seja estabelecimento fb(o, seja unidade móvel utilizada para
entrega domiciliar."

§ 2° , "

Sala da Comissão, em 06 de agosto de 1997.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
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